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Prefeitura Municipal de Água Boa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

 MODALIDADE LEILÃO 002/2010.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Água
Boa, estado de Mato Grosso, torna público aos interessados que o Leilão
nº. 002/2010 realizada no dia 03/08/2010, teve como vencedor: Lote 01
Hermes Vigilato de Souza.

Água Boa, 03 de agosto de 2010

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação

TOMADA DE PREÇO 008/2010

A Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, através
da Comissão Permanente de Licitação, nomeado pelo Decreto nº. 2138/
2009 comunica aos interessados que torna sem efeito a publicação relativa
à Tomada de Preço n°. 008/2010, que circulou no Diário Oficial dos Municípios,
na data de 30/07/2010, face tal procedimento ser equivocado.

Água Boa, 03 de agosto de 2.010.

ARI CELSO PINTO DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/08/2010

MATÉRIAS DO PODER EXECUTIVO

1. Projeto de Lei nº 027/2010 – em regime de urgência especial
- Que dispõe sobre alteração do Sistema Tributário do Município
de Barra do Bugres, instituído pela Lei Municipal nº 1.400 de 27 de
dezembro de 2002 e institui incentivo à produção rural.

2. Projeto de Lei nº 034/2010 – em regime de urgência especial
– Que dispõe sobre alteração de Nomenclatura de Projeto/Atividade
na Lei Municipal nº 1.891/2009-PPA 2010/2013.

3. Projeto de Lei nº 035/2010 – em regime de urgência especial
– Que dispõe sobre Nomenclatura de Projeto/Atividade na Lei
Municipal nº 1.892/2009-LDO para o exercício financeiro de 2010.

4. Projeto de Lei nº 036/2010 – em regime de urgência especial
- dispõe sobre Nomenclatura de Projeto/Atividade na Lei Municipal
nº 1.893/2009-LOA para o exercício financeiro de 2010.

5. Projeto de Lei nº 038/2010 – em regime de urgência especial
– Que autoriza o Poder Executivo Municipal a desapropriar e
indenizar benfeitorias em área de interesse público e dá outras
providências.

MATÉRIAS DO PODER LEGISLATIVO

1. Proposta de Emenda a Lei Orgânica Municipal nº 001/2010
– de autoria da Vereadora Ebenilda Xavier da Costa, Vereadora
Benedita Aparecida Campos e Vereador José Augusto Borges
Josetti.

2. Projeto de Resolução nº 007/2010 - de autoria da Vereadora
Ebenilda Xavier da Costa, Vereadora Benedita Aparecida Campos
e Vereador José Augusto Borges Josetti.

3. Projeto de Lei nº 012/2010 – de autoria do Vereador Josoel
Izídiio Barbosa.

4. Indicação nº 060/2010 de autoria da Vereadora Benedita
Aparecida Campos e Vereador Vanderson Vitor da Silva;

5. Indicação nº 061/2010 de autoria da Vereadora Benedita
Aparecida Campos e Vereador Vanderson Vitor da Silva;

6. Indicação nº 062/2010 de autoria do Vereador Jamil Pinheiro
dos Santos e co-autores;

7. Indicação nº 063/2010 de autoria do Vereador Jovenir
Ferreira da Silva e co-autores;

8. Indicação nº 064/2010 de autoria do Vereador Eurico Faria
dos Santos;

9. Indicação nº 065/2010 de autoria do Vereador Eurico Faria
dos Santos;

10. Indicação nº 066/2010 de autoria do Vereador Josoel
Izídio Barbosa e co-autores;

11. Indicação nº 067/2010 de autoria do Vereador Josoel
Izídio Barbosa e co-autores;

12. Indicação nº 068/2010 de autoria de todos os
Vereadores;

13. Indicação nº 069/2010 de autoria da Vereadora
Benedita Aparecida Campos e Vereador Vanderson //Vitor da Silva.
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CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei municipal nº 1.040/96 de 09/08/1996

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 004/2010

Súmula: Aprova o Plano de Ação para co-financiamento do Governo

Federal no Sistema Único da Assistência Social – ano 2010.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Bugres – MT,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista que foi deliberado por

reunião extraordinária, no dia 29 de junho de 2010, na sala de reuniões da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, sito av: das

nações, nº 400 em Barra do Bugres – MT.

Baixa a seguinte Resolução:

Art. 1º - Aprova o Plano de Ação para co-funcionamento do Governo

Federal no SUAS – ano 2010.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor á partir desta data.

Barra do Bugres – MT, 29 de junho de 2010.

SARA PEDRO DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de

Barra do Bugres - MT

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei municipal nº 1.040/96 de 09/08/1996

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 005/2010

Súmula: Aprova a Implantação do CREAS (Centro de Referência

Especializada da Assistência Social co-finaciamento pelo Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS).

O Conselho Municipal de Assistência Social de Barra do Bugres –

MT, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista que foi deliberado

por reunião extraordinária, no dia 13 de julho de 2010, na sala de reuniões

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, sito av:

das nações, nº 400 em Barra do Bugres – MT.

Baixa a seguinte Resolução:

Art. 1º - Aprova a Implantação do CREAS (Centro de Referência

Especializado da Assistência Social Co-financiamento pelo Fundo Nacional

de Assistência Social - FNAS).

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor á partir desta data.

Barra do Bugres – MT, 13 de julho de 2010.

SARA PEDRO DA SILVA

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

de Barra do Bugres - MT

PORTARIA Nº 004/2010

 Designa comissão para a realização de Processo Seletivo

Simplificado 2010.

MARIA AZENILDA PEREIRA , Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho, da Prefeitura Municipal de

Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, o uso de suas

atribuições legais, considerando o Decreto nº 001/2008 e 002/

2008, que dispõe sobre realização de Teste Seletivo para fins

de Contratação de Pessoal por tempo determinado, em

conformidade com as Leis Municipais nº 1.733/2007, 1.742/2007;

em conformidade com a Lei n 1.840/2009e 1.841/2009, que altera

respectivamente as Leis nº 1.807 e nº 1.808 e em conformidade

com a Lei nº 1.926/2010 que altera 1.841/2009.

R/E/S/O/L/V/E:

 1. Designar os servidores André Gonçalves de Souza, Adriana

Edna Ferreira Duarte e Márcia Regina das Virgens Braga, para

sob a presidência do primeiro, comporem a comissão que terá como

objetivo a realização do Processo Seletivo Simplificado, que será realizado

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho, para

preenchimento das vagas de Assistente Social – 40 h, Monitor Multi-

Social  - Projovem -20 h e Cuidador Sócio-Educativo – 40 h.

2. Ficam designados os servidores Delza Onofre da Silva, Sara

Pedro da Silva e Ilza Cristina da Silva Santos, servidores da Prefeitura

Municipal de Barra do Bugres, para suplentes da Comissão de que trata

o artigo anterior desta portaria.

Registre  -  se, Publique  - se e Cumpre  -  se

Gabinete da Secretária, em 04 de agosto de 2010.

Prefeitura Municipal de Cáceres

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aviso de Resultado de Pregão Presencial n.º 021/2010
Objeto: Aquisição de peças para manutenção dos Computadores

das Escolas da Rede Municipal de Ensino Fundamental de Cáceres,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital.
O Pregoeiro Oficial, regido pela Portaria n. 008/2010 de 12 de janeiro

de 2010, da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, no uso de suas

atribuições legais, torna público aos interessados que o Pregão
Presencial nº. 021/2010, cujo certame se deu às 13h do dia 26/07/

2010; sagrou vencedora a seguinte proponente: ALEANDRO FELIX

FLORENCIO - ME, com valor de R$ 17.417,60 (dezessete mil, quatrocentos
e dezessete reais e sessenta centavos) Maiores informações fone 0xx65

3223-3805.

Recursos: Fundeb 40%
Cáceres-MT; 26 de julho de 2010.

Luis Aurélio Alves
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aviso de Resultado de Pregão Presencial n.º 020/2010
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Objeto: Aquisição materiais de consumo vital (oxigênio medicinal) de
extrema necessidade para atender aos usuários críticos do Pronto

Atendimento Médico – PAM, por um período de 09 (nove) meses, conforme

especificações constantes no Edital..
O Pregoeiro Oficial, regido pela Portaria n. 008/2010 de 12 de janeiro

de 2010, da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, no uso de suas atribuições

legais, torna público aos interessados que o Pregão Presencial nº. 020/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 12/07/2010; sagrou vencedora a

seguinte proponente: FARIAS LIMA & GAMA LTDA - ME, com valor de R$

21.663,00 (vinte e hum mil, seiscentos e sessenta e três reais) Maiores
informações fone 0xx65 3223-3805.

Recursos: Próprios

Cáceres-MT; 12 de julho de 2010.

Luis Aurélio Alves
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aviso de Resultado de Pregão Presencial n.º 026/2010
Objeto: Aquisição materiais de consumo e expediente, necessários

para serem utilizados nas oficinas terapêuticas no CAPS., necessários

também atender à Vigilância Sanitária e Epidemiológica – VISA, bem como,
atender aos serviços de readequação de pacientes cadastrados no DST/

AIDS, desenvolvidos pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme

especificações constantes no Edital.
O Pregoeiro Oficial, regido pela Portaria n. 008/2010, de 12 de janeiro

de 2010, da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, no uso de suas atribuições

legais, torna público aos interessados que o Pregão Presencial nº. 026/
2010, cujo certame se deu às 13h00 do dia 23/07/2010; sagrou vencedoras

as seguintes proponentes: N.. PAPELARIA LTDA, com valor de R$ 9.452,14

(Nove mil, setecentos e cinqüenta e dois reais e catorze centavos) e a
MILLENIUM PAPELARIA E MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA, com valor

de R$ 6.838,05 (seis mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinco centavos).

Maiores informações fone 0xx65 3223-3805/0xx65-3223-1500 Ramal: 233.
Recursos: CAPS MICRO I/VIGILANCIA SANITARIA E EPIDEMIOLOGICA-

VISA/DST/AIDS.

Cáceres-MT; 23 de julho de 2010.

Luis Aurélio Alves
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Aviso de Resultado de Pregão Presencial n.º 024/2010

Objeto: Aquisição de 01 (um) veiculo (van) com capacidade de 16
(dezesseis) passageiros para atender a unidade do TFD.

O Pregoeiro Oficial, regido pela Portaria n. 008/2010, de 12 de janeiro

de 2010, da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, no uso de suas atribuições
legais, torna público aos interessados que o Pregão Presencial nº. 024/

2010, cujo certame se deu às 09h00 do dia 23/07/2010; sagrou vencedora

a seguinte proponente: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA,
com valor de R$ 109.350,00 (cento e nove mil, trezentos e cinqüenta

reais). Maiores informações fone 0xx65 3223-3805/0xx65-3223-1500

Ramal: 233.
Recursos: SIA/SUS-ALIENAÇÃO DE BENS.

Cáceres-MT; 23 de julho de 2010.

Luis Aurélio Alves
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Carlinda

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de CARLINDA. Estado de Mato Grosso, através

da Comissão Permanente de Licitações – CPL, torna Público para amplo

conhecimento dos interessados, o resultado de Licitação na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL 020/2010 e comunicar que  não houve  empresas

interessadas em participar do citado certame, sendo certo que,  a

Comissão de Licitação deliberou no sentido de julgar DESERTO o processo

licitatório em epígrafe, recomendando a  abertura de um novo processo

para provocação de terceiros.

PREGÃO PRESENCIAL 020/2010

OBJETO DA LICITAÇÃO: “Aquisição de Material Elétrico para

atender as necessidades desta secretaria”.

 PUBLIQUE-SE

                                CARLINDA- MT;  04 de Agosto de 2010.

Prefeitura Municipal de Cláudia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA  EXTRATO DE CONTRATOS
DE JULHO 2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
CONTRATADO: Eduardo Delmiro Prado Caires
OBJETO: Prestação de Serviços em Reparos e Manutenção na Rede de
Iluminação Pública.
 Nº: 101/2010      DATA:01/07/2010   VIGÊNCIA: 05 (Cinco) meses
VALOR: R$ 7.975,00 (sete mil e novecentos e setenta e cinco reais).

EXTRATO DO 1°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 079/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
CONTRATADA: Verde Transporte Ltda.
OBJETO: Objetiva aditivar  a quantidade de 60 passagens rodoviárias
intermunicipais.  DATA:07/07/2010.  VALOR: R$ 5.340,00 (cinco mil
e trezentos e quarenta reais).

EXTRATO  DO 1°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 080/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
CONTRATADA: Transporte Rosa Ltda.
OBJETO: Objetiva aditivar  a quantidade de 100 passagens
rodoviárias intermunicipais.  DATA:07/07/2010.  VALOR: R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais).

EXTRATO  DO 1°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 083/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
CONTRATADA: Jose Valdecir Da Silva ME.
OBJETO: Objetiva prorrogar o prazo do presente contrato por mais 22
(vinte e dois) dias letivos.  DATA:23/07/2010.  VIGÊNCIA: 22 (vinte e
dois) dias letivos. VALOR: R$ 15.180,00 (quinze mil e cento e oitenta
reais).

EXTRATO  DO 2°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 010/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
CONTRATADA: PLC – Comércio De Combustíveis Ltda.
OBJETO: Objetiva aditivar  a quantidade de 13.500 litros de gasolina e
3.000 litros de álcool.  DATA:30/07/2010.  R$ 48.345,00 (quarenta e oito
mil e trezentos e quarenta e cinco reais).
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EXTRATO DO 1°  TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 005/2010-JUNHO
2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
CONTRATADA: Centro Oeste Ambiental – Coleta Transporte e Limpeza
Urbana Ltda ME.
OBJETO: Objetiva alterar a realização da execução da coleta do lixo
hospitalar, que passa a ser realizada a cada 90 (noventa) dias no
estabelecimento da Contratante.

SHIRLEY YOTZCHETZ
Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Colíder

DECRETO Nº. 110/2010

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO.

O Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, Sr. Celso
Paulo Banazeski, no uso de suas atribuições legais e, considerando o
resultado final do Concurso Público desta Prefeitura, nos termos do Edital
de Concurso nº 001/2009.

DECRETA
Artigo 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, a

comparecerem ao Edifício Sede desta Prefeitura Municipal, de acordo
com o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Colider-MT,
a partir do dia 02.08.2010 a 31.08.2010, munidos dos seguintes
documentos, originais e respectivas cópias:

Documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
Titulo de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
Comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
Carteira de identidade (R.G.);
Cartão do C.I. C;
Certidão de nascimento ou casamento;
02 fotos 3x4 atuais;
Carteira de trabalho;
Cartão PIS/PASEP
Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos;
Certidão negativa de antecedente s criminais dos últimos 05 ( cinco)

anos;
Comprovante de sanidade física mental;
Declaração de não infrigência ao inciso XVI – art. 37 da Constituição

Federal, e disponibilidade do tempo para cumprimento da carga horária;
Comprovante de residência;
Carteira nacional de habilitação;
Comprovante se estrangeiro na forma da Lei (naturalizado);
Registro e Certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme

o caso;
Declaração de bens.
C/C (Banco do Brasil)
Parágrafo Único – O não comparecimento do candidato no prazo

estipulado neste artigo, implicará na sua desclassificação, sendo
considerado desistente da vaga.

Artigo 2º - Os candidatos convocados são os seguintes:
Apoio Administrativo Educacional – Manutenção de Infra Estrutura
01. Eneias Prado Freitas

Classificação 6º lugar
Odontologo (a)
01. Mariana Costa

Classificação 1º lugar
02. Fabiana Regina Francisco

Classificação 2º lugar

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de agosto de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DECONVOCAÇÃO DE APROVADOS DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2010

Fica Convocado o aprovado no Processo Seletivo Simplificado nº
003/2010 que deverá apresentar-se na Divisão de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, o início das
atividades se dará até o dia 28 de Julho de 2010, munidos dos
seguintes documentos originais e duas cópias legíveis, que serão retidas:

-Certificado/Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso,
emitido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação,
para o cargo que se candidatou;

-Registro nos respectivos Conselhos Profissionais;
-Titulo de Eleitor com o comprovante de votação/justificativa da última

eleição;
-Comprovante de quitação com as obrigações militares, se do sexo

masculino;
-Carteira de Identidade;
-Cadastro de Pessoa Física - CPF;
-Certidão de Nascimento/Casamento ou Escritura Pública de União

Estável;
-02 fotos 3x4 atual e colorida;
-Carteira de Trabalho;
-Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
-Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
-Certidão de Inexistência de Antecedentes Criminais dos últimos 05

(cinco) anos, expedida pelo foro da Comarca em que o candidato residir
ou for domiciliado;

-Atestado de Sanidade Mental (emitidos por profissionais do SUS)
-Atestado Médico de capacidade Física (emitidos por profissionais

do SUS)
-Declaração de não infringência ao Inciso XVI – art. 37 da Constituição

Federal e, disponibilidade do tempo para cumprimento de carga horária;
-Comprovante de residência em nome do candidato, dos genitores ou

declaração firmada pelo proprietário do imóvel com firma reconhecida;
-Carteira Nacional de Habilitação;
-Comprovante se estrangeiro na forma da lei (naturalizado);
-Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal relativa

ao último exercício fiscal ou declaração de bens, se isento;
-Outros documentos pertinentes que se fizerem necessários.
Candidato convocado:
Cargo/Função: ENFERMEIRO (ALDEIA)
Lilian Terezinha Custodio Guerino 2º Aprovado
O provimento do candidato no emprego fica condicionado à

apresentação de todos os documentos comprobatórios dos requisitos
relacionados acima.

O não pronunciamento do candidato aprovado no prazo estabelecido
para esse fim facultará ao Poder executivo a convocação dos candidatos
seguintes, perdendo o mesmo o direito de investidura no emprego ao qual
se habilitou.

Os contratos para os aprovados que forem chamados para assumir
o cargo, terão validade a partir da data da assinatura do contrato até 31
de Dezembro de 2010, podendo ser renovado a critério da Administração
Municipal.

O presente Processo Seletivo Simplificado tem validade de 12 (doze)
meses, contado a partir 01 de Julho de 2010 podendo ser prorrogado uma
vez, por igual período.

Colíder/MT, 23 de Julho de 2010

Celso Paulo Banazeski
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Confresa
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 075/2010

DO OBJETO: Prestação de Serviços de Monitora Pintura em Tecidos.
DO PREÇO: R$ 4.312,00
DO PRAZO: 01/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 01 de Julho de 2.010
Dotação: 094 – 09.05 1.047 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Maria do Espírito Santo Cardozo de Sousa.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 076/2010
DO OBJETO: Prestação de Serviços de Monitora, Depilação, Manicure e
Pedicure.
DO PREÇO: R$ 4.312,00
DO PRAZO: 01/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 01 de Julho de 2.010
Dotação: 094 – 09.05 1.047 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Aleandra Gonçalves Silveira da Silva.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 077/2010
DO OBJETO: Prestação de Serviços de Monitora, Tapete e Crochê.
DO PREÇO: R$ 4.312,00
DO PRAZO: 01/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 01 de Julho de 2.010
Dotação: 094 – 09.05 1.047 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Regina Ribeiro Lestenski Ribas.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 078/2010
DO OBJETO: Prestação de Serviços de Monitora, Pintura em Telas.
DO PREÇO: R$ 4.669,12
DO PRAZO: 01/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 01 de Julho de 2.010
Dotação: 094 – 09.05 1.047 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Arlete Maria de Sousa.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 079/2010
DO OBJETO: Contratação de Serviços Médicos Anestesista.
DO PREÇO: R$ 164.370,00
DO PRAZO: 01/07/2010 à 01/01/2011
DATA: Confresa, 01 de Julho de 2.010
Dotação: 510 – 06.02 2094 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Clovis Kapeny Soares.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 080/2010
DO OBJETO: Aquisição de Peças para Máquinas Pesadas.
DO PREÇO: R$ 77.415,31
DO PRAZO: 01/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 01 de Julho de 2.010
Dotação: 441 – 07.04 2.055 3.3.90.39.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante S.P Peças para Máquinas Pesadas Ltda EPP.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 081/2010
DO OBJETO: Aquisição de tubos de concretos.
DO PREÇO: R$ 50.507,00
DO PRAZO: 02/07/2010 à 02/12/2010
DATA: Confresa, 02 de Julho de 2.010
Dotação: 438 – 07.04 2.055 3.3.90.30.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante M. Da R. Costa Materiais Para Construção ME.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 082/2010
DO OBJETO: Locação de Imóvel.
DO PREÇO: R$ 6.170,00
DO PRAZO: 02/07/2010 à 23/12/2010
DATA: Confresa, 02 de Julho de 2.010
Dotação: 294 – 05.01 2.025 3.3.90.36.00.00.00.00

ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Aurelina da Costa Souza.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 083/2010
DO OBJETO: Aquisição de Pneus.
DO PREÇO: R$ 78.591,26
DO PRAZO: 02/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 02 de Julho de 2.010
Dotação: 247 – 08.01 2.013 3.3.90.30.00.00.00.00
587 – 05.11 2.109 3.3.90.30.00.00.00.00
340 – 06.01 2.037 3.3.90.30.00.00.00.00
351 – 06.02 2.083 3.3.90.30.00.00.00.00
390 – 09.04 2.047 3.3.90.30.00.00.00.00
438 – 07.04 2.055 3.3.90.30.00.00.00.00
508 – 06.02 2.094 3.3.90.30.00.00.00.00
617 – 06.02 2.112 3.3.90.30.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Divino Marciano Lopes ME.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 084/2010
DO OBJETO: Aquisição de Camisetas Personalizadas.
DO PREÇO: R$ 61.305,00
DO PRAZO: 08/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 08 de Julho de 2.010
Dotação: 092 – 09.05 1.047 3.3.90.30.00.00.00.00
         219 – 03.01 2.007 3.3.90.30.00.00.00.00
         292 – 05.01 2.025 3.3.90.30.00.00.00.00
         340 – 06.01 2.037 3.3.90.30.00.00.00.00
         351 – 06.02 2.038 3.3.90.30.00.00.00.00
         364 – 09.02 2.041 3.3.90.30.00.00.00.00
         426 – 07.02 2.053 3.3.90.30.00.00.00.00
         617 – 06.02 2.112 3.3.90.30.00.00.00.00
         658 – 06.02 2.117 3.3.90.30.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Fabio Alves de Sousa ME.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 085/2010
DO OBJETO: Aquisição de Produtos de Higienização.
DO PREÇO: R$ 70.643,18
DO PRAZO: 14/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 14 de Julho de 2.010
Dotação: 508 – 06.02 2.094 3.3.90.30.00.00.00.00
         351 – 06.02 2.038 3.3.90.30.00.00.00.00
         606 – 06.02 2.111 3.3.90.30.00.00.00.00
         627 – 06.02 2.113 3.3.90.30.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Sebastião Borges de Moura ME.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 086/2010
DO OBJETO: Prestação de Serviços de Digitadora de AIHs.
DO PREÇO: R$ 11.400,00
DO PRAZO: 20/07/2010 à 20/01/2011
DATA: Confresa, 20 de Julho de 2.010
Dotação: 510 – 06.02 2.094 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Maria Solange Erthal

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 087/2010
DO OBJETO: Realização de Exames Ocupacionais e Perícias Médica.
DO PREÇO: R$ 31.800,00
DO PRAZO: 20/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 20 de Julho de 2.010
Dotação: 221 – 03.01 2.007 3.3.90.36.00.00.00.00
         237 – 04.01 2.010 3.3.90.36.00.00.00.00
         260 – 05.04 2.015 3.3.90.36.00.00.00.00
         342 – 06.01 2.037 3.3.90.36.00.00.00.00
         392 – 09.04 2.047 3.3.90.36.00.00.00.00
         427 – 07.02 2.053 3.3.90.36.00.00.00.00
         590 – 05.11 2.109 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Assessoria de Saúde Ocupacional Araguaia LTDA ME
EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 088/2010
DO OBJETO: Contratação Empresa Construção de Muro.
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DO PREÇO: R$ 76.175,33
DO PRAZO: 20/07/2010 à 20/09/2010
DATA: Confresa, 20 de Julho de 2.010
Dotação: 574 – 05.11 2.107 4.4.90.51.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Arco Iris Empreendimentos Imobiliários e Construtora Ltda

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 089/2010
DO OBJETO: Contratação Empresa Construção de Cozinhas.
DO PREÇO: R$ 78.707,14
DO PRAZO: 21/07/2010 à 21/10/2010
DATA: Confresa, 21 de Julho de 2.010
Dotação: 591 – 05.11 2.109 3.3.90.39.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Levi Lopes Cunha ME

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 090/2010
DO OBJETO: Aquisição de 03 veículos.
DO PREÇO: R$ 86.100,00
DO PRAZO: 27/07/2010 à 31/12/2010
DATA: Confresa, 27 de Julho de 2.010
Dotação: 071 – 06.01 1.039 4.4.90.52.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Domani Distribuidora De Veículos Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 091/2010
DO OBJETO: Locação de Motociclo.
DO PREÇO: R$ 2.400,00
DO PRAZO: 27/07/2010 à 07/01/2011
DATA: Confresa, 27 de Julho de 2.010
Dotação: 404 – 07.05 2.049 3.3.90.36.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Vantuir Nunes de Souza.

EXTRATO DE CONTRATO CPL Nº. 092/2010
DO OBJETO: Contratação Prestação Serviços de Assessoria.
DO PRAZO: 27/07/2010 à 27/07/2011
DATA: Confresa, 27 de Julho de 2.010
Dotação: 238 – 0301 2010 3.3.90.39.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Claudio Roberto Nunes Golgo.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CPL Nº. 015/2010
DO OBJETO: Aquisição de Material Gráfico.
DO PRAZO: 16/07/2010 à 16/07/2011
DATA: Confresa, 16 de Julho de 2.010
Dotação: 03.01 2.007 3.3.90.30.00.00.00.00
09.04 2.047 3.3.90.30.00.00.00.00
06.02 2.094 3.3.90.30.00.00.00.00
05.11 2.109 3.3.90.30.00.00.00.00
06.02 2.111 3.3.90.30.00.00.00.00
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Ariovaldo Luiz Perondi ME

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CPL Nº. 016/2010
DO OBJETO: Aquisição de Peças e Acessórios.
DO PRAZO: 20/07/2010 à 20/07/2011
DATA: Confresa, 20 de Julho de 2.010
ASSINANTES: Gaspar Domingos Lazari – Prefeitura Munic. Confresa –
Contratante Divino Marciano Lopes ME

Prefeitura Municipal de Cotriguaçú

LEI N° 649/2010

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e
execução da lei orçamentária para o exercício financeiro do ano 2011, e
dá outras providências.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA, Prefeito Municipal de Cotriguaçu,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada
a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art.
165, §2° da Constituição, art. 103, inc. II §2° da Lei Orgânica e na Lei
Complementar n° 101, de quatro de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias do Município de Cotriguaçu (MT), relativas ao exercício
financeiro de 2011, compreendendo:

I. As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento
Município, sua estrutura e organização, e de suas eventuais alterações;

II.  As metas e  prioridades da administração pública municipal;
         III. As das disposições sobre alterações na legislação tributária

do Município;
IV. As disposições relativas às despesas com pessoal e encargos

sociais; e,
V. As disposições gerais.

§ 1º As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal
para o exercício de 2011 foram estabelecidas de modo compatível com o
, que dispõe sobre Plano Plurianual relativo ao período 2010 – 2013,
conforme os parágrafos §1º,§2º e §3º do artigo 15º desta lei.

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e às prioridades
estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e despesas, conforme
Anexo II - Metas Fiscais e Anexo III - Riscos Fiscais, que integram a
presente Lei.

CAPITULO II

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO

Seção I

Das Diretrizes Gerais

Art. 2º A elaboração da proposta orçamentária abrangerá o Poder
Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administração direta
e indireta, assim como as empresas públicas dependentes, nos termos
da Lei Complementar nº 101, de 2000, observando-se os seguintes
objetivos principais:

I. Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;
II. Municipalização integral do ensino fundamental, da primeira à

quarta série;
III. Dar apoio aos estudantes carentes, de prosseguirem seus estudos

no ensino médio e superior;
IV. Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento

econômico;
V. Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos,

buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação;
VI. Assistência à criança e ao adolescente;
VII. A melhoria da infra-estrutura urbana;
VIII. Oferecer assistências médicas, odontológicas e ambulatoriais

à população carente, através do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Único. A inclusão das empresas públicas dependentes
nos orçamentos fiscais e da seguridade social obedecerá às disposições
da Portaria nº 589, de 27 de dezembro de 2001, da Secretaria do Tesouro
Nacional.

Art. 3º O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em conformidade
com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º,
da Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, assim como em conformidade com a Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000.

§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
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I – o orçamento fiscal;
II – o orçamento de investimento das empresas;
III – o orçamento da seguridade social.

 § 2º Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a
receita em anexo próprio e de acordo com a classificação constante do
Anexo I – Natureza da Receita – da Portaria Interministerial nº 163, de
2001, do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão.

§ 3º Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a
despesa com relação à sua natureza, no mínimo por categoria econômica,
grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação, de acordo com
o que dispõe o artigo 6º da Portaria Interministerial nº 163, de 2001, do
Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 4º Caso o projeto de lei do orçamento seja elaborado por sistema de
processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar acesso
aos dados do programa respectivo aos técnicos do Poder Legislativo
para que estes possam processar eventuais alterações ocasionadas
pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.

Seção II

Das Diretrizes Específicas

Art. 4º A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2011
obedecerá as seguintes disposições:

I – cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os
respectivos valores e metas;

II – cada projeto constará somente de uma unidade orçamentária e de
um programa;

III – as atividades com a mesma finalidade de outras já existentes
deverão observar o mesmo código, independentemente da unidade
orçamentária;

IV – a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada de
modo a possibilitar o controle de custos das ações e a avaliação dos
resultados dos programas de governo;

V – na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente
exercício e o incremento da arrecadação decorrente das modificações
na legislação tributária;

VI – as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços
vigentes em setembro de 2010;

VII – somente poderá incluir novos projetos, desde que devidamente
atendidos aqueles em andamento, bem como após contempladas as
despesas de conservação com o patrimônio público;

VIII – os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de
sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o
ingresso;

IX – serão assegurados, no mínimo,  os percentuais constitucionais,
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na remuneração dos
profissionais da educação básica, bem como nas ações e serviços de
saúde, nos termos dos arts. 198, § 2º e 212, da Constituição Federal;

X -  será alocada dotação para a aplicação dos recursos reservados
para PASEP, nos termos do art. 8°, III, da Lei 9.715, de 25 de novembro de
1998.

XI -  equilíbrio na gestão dos recursos públicos.

§ 1º Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária anual poderão
conter previsão de execução por etapas, devidamente definidas nos
respectivos cronogramas físico-financeiros.

§ 2º. Caso os parâmetros utilizados na estimativa das receitas sofram
alterações significativas que impliquem na margem de expansão da
despesa, o Anexo de Metas Fiscais será atualizado por ocasião da
elaboração da proposta orçamentária, devendo ser garantidas, no mínimo,
as metas de resultado primário e nominal fixado no Anexo II, desta lei.

Art. 5º Para atendimento do disposto nos artigos anteriores, as
unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como
das entidades da administração indireta, encaminharão ao Departamento

de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura suas propostas parciais
até o dia 30 de setembro de 2010.

Parágrafo único. As unidades orçamentárias projetarão suas
despesas correntes até o limite fixado para o ano em curso,
consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento
ou diminuição dos serviços a serem prestados.

Art. 6º A Lei Orçamentária Anual não poderá prever como receitas
de operações de crédito montante que seja superior a despesa de
capital, excluídas aquelas por antecipação de receita orçamentária.

Art. 7º A Lei Orçamentária Anual deverá conter reserva de
contingência  para atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º A reserva de contingência corresponderá aos valores
calculados partir da situação financeira do mês de setembro do corrente
exercício, projetados até o seu final, observando-se o limite de 2% da
receita corrente líquida.

§ 2º Não será considerada para os efeitos do percentual de que
trato o parágrafo anterior, a reserva à conta de receitas vinculadas e
diretamente arrecadadas dos fundos e das entidades da administração
indireta, cuja utilização fica autorizada até o limite previsto na Lei
Orçamentária.

§ 3º A reserva de contingência, como fonte de recursos para a
abertura de créditos adicionais para eventos fiscais imprevistos que
não estejam contemplados no anexo de riscos fiscais, somente poderá
ser utilizada com valores que ultrapassem, concomitantemente:

I - à previsão do Anexo de Riscos Fiscais; e.
II- o déficit financeiro apurado em balanço de recursos livres do

exercício anterior.

§ 4º No mês de dezembro de 2011, a reserva de contingência
prevista poderá ser utilizada como fonte de recursos para a abertura
de créditos adicionais, desde que observado o inciso II, do parágrafo
anterior.

Art. 8º A concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições
a instituições privadas, que prestem serviços nas áreas de saúde,
assistência social e educação, dependerão de autorização legislativa e
será calculada com base em unidade de serviços prestados ou postos
à disposição dos interessados, obedecidos aos padrões mínimos de
eficiência previamente fixados pelo Poder Executivo.

§ 1º As subvenções sociais serão concedidas a instituições
privadas sem fins lucrativos que tenham atendimento direto ao público,
de forma gratuita.

§ 2º A concessão de auxílios estará subordinada às razões de
interesse público e obedecerão às seguintes condições:

I –     destinar-se-ão, exclusivamente, às entidades sem fins
lucrativos;

II - destinar-se-ão à ampliação, aquisição de equipamentos e de
material permanente e instalações.

§ 3º. A destinação de recursos para entidades privadas, a título de
contribuições, terá por base, exclusivamente, em unidades de serviços
prestados.

Art. 9º O custeio pelo Poder Executivo Municipal, de despesas de
competência dos Estados, do Distrito Federal e da União, somente
poderão ser realizado:

I. Casos se refiram as ações de competência comum dos referidos
entes da Federação, previstas no art. 23 da Constituição Federal;

II. Se houver autorização em lei específica, detalhando o seu objeto;
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III. Sejam objeto de celebração de convênio, acordo, ajuste ou

instrumento congênere.

Seção III

Da Execução do Orçamento

Art. 10 Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o cronograma
de execução mensal de desembolso.

§ 1º As receitas, conforme as previsões respectivas serão
programadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.

§ 2º A programação financeira e o cronograma de desembolso de
que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do exercício
financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em
função de sua execução.

Art. 11 Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da
receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou
mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de empenho e
da movimentação financeira.

§ 1º A limitação de que trata este artigo será fixada de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo no
total das dotações orçamentárias constantes da Lei Orçamentária de
2011 e de seus créditos adicionais.

§ 2º A limitação terá como base percentual de redução proporcional
ao déficit de arrecadação e será determinada por unidades
orçamentárias.

§ 3º - A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se,
respectivamente, por ato da mesa e por decreto.

§ 4º - Exclui-se da limitação de que tratam este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.

Art. 12 O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabelecer
até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2011, o
cronograma anual de desembolso mensal para pagamento de suas
despesas.

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo
contemplará as despesas correntes e de capital, levando-se em conta
os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus programas.

Art. 13 Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem
aumento da despesa, considera-se despesa irrelevante, aquela cujo
valor não ultrapasse, para bens ou serviços, os limites dos incisos I e
II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

Art. 14 Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo
ou benefício tributário que importem em renuncia de receita deverão
obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, devendo estar acompanhados do demonstrativo do impacto
orçamentário-financeiro a que se refere o seu artigo 14.

Parágrafo Único. Excluem - se os atos relativos ao cancelamento
de créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respectivos
custos de cobrança, bem como eventuais descontos para pagamento.

CAPITULO III

DAS METAS E PRIORIDADES

Art. 15 As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2011
são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas, que foi

apresentado junto ao PPA 2010 a 2013, as quais terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2009 e na sua execução

§ 1º Os orçamentos serão elaborados em consonância com as
metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.

§ 2º O projeto de lei orçamentária para 2011 conterá demonstrativo
da observância das metas e prioridades estabelecidas  na forma do
caput deste artigo.

§ 3º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para
o exercício  financeiro de 2011 , definidas no projeto de lei do Plano
Plurianual relativo ao período de 2010-2013, terão precedência na alocação
de recursos na lei orçamentária de 2011 e na sua execução, não se
constituindo, todavia, em limite à programação de despesas .

CAPITULO IV

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 16 O Poder Executivo deverá encaminhar à Câmara Municipal
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária,
especialmente sobre:

I – revisão, atualização e consolidação do Código Tributário Municipal,
de forma a corrigir distorções;

II – revogações das isenções tributárias que contrariem o interesse
público e a justiça fiscal;

III – revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de polícia do
Município;

IV – atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado imobiliário;

V – aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, execução
fiscal e arrecadação de tributos.

CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS

Art. 17 O Poder Executivo fica autorizado a promover mediante lei
específica, a revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de
carreira e salários, bem como a adequação da estrutura organizacional,
incluindo:

I –   a correção de salários será anual e visa eliminar impactos
inflacionários;

II – a criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação
e alteração de estrutura de carreira;

III – o provimento de empregos e contratações emergenciais
estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vigente;

IV – a criação, extinção ou transformação de cargos;
V – a realização de concurso público e processo seletivo, visando

o preenchimento das vagas necessárias ao bom atendimento do serviço
público.

VI- o Poder Executivo adotará para correção a que se refere o
inciso I deste artigo o IPCA/IBGE.

Parágrafo único. As alterações autorizadas neste artigo dependerão
da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender as
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos delas decorrentes.

Art. 18 O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamente
anteriores, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder
o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:

I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II – 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 1º  Na verificação do atendimento dos limites definidos neste
artigo não será computadas as despesas:

I – de indenização por demissão de servidores ou empregados;
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II – relativas a incentivos à demissão voluntária;
III – decorrentes de decisão judicial e da competência de período

anterior de que trata o “caput” deste artigo;
IV – com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico,

custeadas com recursos provenientes:
a) da arrecadação de contribuições dos segurados;
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da

Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo

vinculado à previdência municipal.
V – decorrentes de pagamentos de sessões extraordinárias

realizadas pelo Poder Legislativo durante o período de recesso
parlamentar.

§ 2º Respeitado o limite de despesas fixado no “caput”, também
poderão ser contratadas a realização de horas extras para a execução
de obras e continuidade de prestação de serviços inadiáveis nas áreas
de saúde, educação, segurança e limpeza públicas, conservação e
manutenção de próprios municipais e demais ações necessárias ao
atendimento da coletividade.

 § 3º Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o
art. 22, V, da Lei Complementar n° 101, a manutenção de horas extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução
de programas emergências de saúde pública ou em situação de extrema
gravidade , devidamente reconhecida por decreto  do chefe do Executivo.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder
Legislativo serão realizados de acordo com o cronograma anual de
desembolso mensal de que trata o art. 12 desta Lei, respeitado o limite
máximo estabelecido no art.29-A da Constituição Federal de 1988,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de
2000.

§ 1º Caso a Lei Orçamentária de 2011 tenha contemplado ao Poder
Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto no caput deste
artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da movimentação financeira
para o ajuste ao limite.

§ 2º Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o Poder
Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo de até noventa
dias após o início da execução orçamentária respectiva.

§ 3º No caso da não elaboração do cronograma anual de desembolso
mensal, os recursos financeiros serão repassados à razão de um doze
avos por mês, aplicados sobre o total das dotações orçamentárias
consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o limite
máximo previsto na Constituição Federal.

Art. 20 Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na Lei
Orçamentária Anual.

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais
solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos recursos
compensatórios, serão encaminhados à Câmara Municipal no prazo de
até trinta dias, a contar da data do recebimento do pedido.

Art. 21 O sistema de controle interno do Poder Executivo será
responsável pelo controle de custos e avaliação dos resultados dos
programas relacionados a:

I – execução de obras;
II – controle de frota;
III – coleta e distribuição de água;
IV – coleta e disposição de esgoto;
V – coleta e disposição do lixo domiciliar.

Art. 22 Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para
sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o
disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal, a sua programação poderá ser
executada na proporção de um doze avos do total da despesa orçada.

Art. 23 Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar nº
101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres,
com a União ou o Estado, com vistas:

I – ao funcionamento de serviços bancários, de transito, INDEA, e de
segurança pública;

II – a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do
Município;

III – à utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos
de propriedade do Estado ou União;

IV – a disponibilidade de servidores para o funcionamento de órgãos
ou entidades no município, dentre os quais: Fórum, DETRAN, Correios e
Agência Fazendária.

Art. 24 Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº. 101, de
2000:

I - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º. do art. 182 da
Constituição, o impacto orçamentário e financeiro exigido em decorrência
da LC nº 101/2000, art. 16;

II - entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º,
aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se referem os incisos
I e II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 25 Publique-se a presente lei no Diário Oficial e ou Jornal de
grande circulação, inclusive por meios eletrônicos.

Art. 26 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.27 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu, aos 20 dias do mês
de  de 2010.

DAMIÃO CARLOS DE LIMA
Prefeito Municipal

Noeli Maria Lorandi
Chefe de Expediente

Prefeitura Municipal de Denise
LEI MUNICIPAL Nº 578/2010.

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
FINANCIAMENTO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S.A. E REVOGA E
DECLARA NULA A LEI MUNICIPAL Nº 529/2009, E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-MT, EM SESSÃO ORDINÁRIA DO
DIA 03 DE AGOSTO DE 2010, APROVOU E O SENHOR JOSÉ ROBERTO
TORRES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO CARGO, SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento
junto ao Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 505.557,00 (quinhentos
e cinco mil, quinhentos e cinqüenta e sete reais), observadas as
disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito
do Programa Caminho da Escola.

Parágrafo único - Os recursos resultantes do financiamento
autorizado neste artigo serão obrigatoriamente aplicados na aquisição
de ônibus, micro-ônibus e embarcações para transporte escolar,
prioritariamente, da zona rural, no âmbito do Programa Caminho da Escola,
nos termos das Resoluções n.º 3.453, de 26.4.2007, 3.536, de
31.01.2008, 3.696, de 26.03.2009 e 3.778, de 26.08.2009 do Conselho
Monetário Nacional.
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Art. 2º - Para pagamento do principal, juros e outros encargos da

operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-
corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são
efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos
suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os
montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos
prazos contratualmente estipulados.

Parágrafo Primeiro - No caso de os recursos do Município não
serem depositados no Banco do Brasil, fica a instituição financeira
depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os recursos
a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização
e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na
forma estabelecida no caput.

Parágrafo Segundo - Fica dispensada a emissão da nota de
empenho para realização da despesa a que se refere este artigo, nos
termos do Parágrafo Primeiro, do artigo 60 da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito objeto
do financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em
créditos adicionais.

Parágrafo Único - O prazo total da operação será de 72 (setenta e
dois) meses, com carência de 06 (seis) meses e amortização de 66
(Sessenta e seis) meses.

Art. 4º - O orçamento do Município consignará, anualmente, os
recursos necessários ao atendimento da parte não financiada do Programa
e das despesas relativas à amortização de principal, juros e demais
encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.

Parágrafo Único - Inadimplemento:
a) Comissão de permanência a taxa de mercado do dia do

pagamento, nos termos da Resolução nº 1.129 de 10/05/1986, CMN;
b) Juros moratórios a taxa efetiva de 1% (um por cento);
c) Multa de 2% (dois por cento) calculada e exigível nas datas

dos pagamentos sobre os valores inadimplidos.

Art. 5º - Fica igualmente autorizado ao Poder Executivo Municipal,
por seus auxiliares, a tomar todas as demais providências administrativas,
jurídicas, orçamentárias, financeiras, fiscais e contábeis, para o fiel
cumprimento da presente Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se, na data supra, na forma da lei.

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 04 dias do
mês de agosto de 2010.

JOSÉ ROBERTO TORRES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra, na forma da lei.

LEI MUNICIPAL Nº 579/2010.

EMENTA: AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-MT, EM SESSÃO ORDINÁRIA DO
DIA 03 DE AGOSTO DE 2010, APROVOU E O SENHOR JOSÉ ROBERTO
TORRES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO CARGO, SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o – Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 124.000,00 (cento e vinte e
quatro mil reais), destinado aquisição de ônibus para transporte escolar
no orçamento do exercício de 2010:

ÓRGÃO:       04 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO CULTURA E
DESPORTO

UNIDADE:  002 – Departamento de Educação
Função:       12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

Programa: 0011 – Melhoria na Qualidade do Ensino
Proj. Ativ.: 2.081 –Manutenção e Encargos com a Salário Educação
Elemento de despesa: 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo
anterior, serão utilizados os recursos mencionados no artigo
43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal 4.320/64, os resultantes
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias no
orçamento vigente.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre–se e publique–se, na data supra, na forma da lei.

Paço Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 04 dias do
mês de agosto de 2010.

JOSÉ ROBERTO TORRES
PREFEITO MUNICIPAL

          Registrado e Publicado na data supra, na forma da
lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Prefeitura Municipal de Diamantino

LEI Nº 757/2010

Dispõe sobre reajuste de vencimento aos servidores efetivos do
Município de Diamantino e dá outras providências.

O Senhor ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal
de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o reajuste de vencimentos aos servidores
efetivos e aos concursados em estagio probatório do Município de
Diamantino no percentual de 12,8% (doze inteiros e oito décimos) a ser
concedido a partir de 01.07.2010.

Parágrafo Único – O reajuste proposto tem o escopo de promover
a reposição salarial dos servidores referente ao período de março de
2008 a junho de 2010.

Art. 2º - Estão EXCLUÍDOS da abrangência da presente Lei, os
servidores regidos pela LOPEB, Lei 002/2002 (Lei Orgânica dos
Profissionais da Educação Básica), e os detentores de Cargos
Comissionados referenciados na Lei nº 521/2003.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Diamantino, 20 de Julho de 2010.

Erival Capistrano de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI Nº 758/2010

Autoriza mútua cooperação entre a Justiça Federal e a Prefeitura
Municipal de Diamantino – MT e dá outras providências.

O Prefeito Municipal De Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr.
Erival Capistrano de Oliveira, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino
aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Diamantino – MT, autorizado a
ceder a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO,
inscrita no CNPJ nº 05.437.178/0001-18, situada na Av. Historiador Rubens
de Mendonça, nº 4.888, Cuiabá - MT, um imóvel localizado na Rua Rui
Barbosa, Lote nº 39, Quadra nº 30, Bairro São Benedito, antigo prédio do
NEAD, Diamantino – MT.

Parágrafo Único - A cessão de uso do imóvel descrito no “caput”
deste artigo, destina-se especificamente a instalação e funcionamento
da Justiça Federal no Município de Diamantino - MT.

Art. 2º - Além da cessão descrita no art. 1º desta Lei, o Poder
Executivo fica autorizado:
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I. Responsabilizar-se pelas obras de reforma e adaptação do imóvel

cedido, conforme anexo I da presente Lei;
II. Responsabilizar-se pelos encargos e tributos que incidam ou que

venham a incidir sobre o imóvel;
III. Realizar, durante o prazo de vigência do convênio, a manutenção

das instalação de energia elétrica comum e das instalações hidrosanitárias
sempre que solicitado pela Justiça Federal e a manutenção das áreas
verdes internas e externas à edificação até um raio de 100 metros, a cada
30(trinta) dias.

Art. 3º - Os termos da presente Lei serão firmados através de convênio
ou congênere para mutua cooperação entre a Justiça Federal e a Prefeitura
de Diamantino – MT.

Parágrafo Único. O convênio descrito no “caput” deste artigo, terá
vigência de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de
60(sessenta) meses, sob manifesto interesse das partes.

Art. 4º - Para a formalização do convênio de que trata esta Lei será
elaborado contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações.

Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se às disposições em contrário.

Diamantino, 26 de Julho de 2010.

Erival Capistrano de Oliveira
Prefeito Municipal

ANEXO I – DA LEI Nº 758/2010

Serviços de obras de reforma e adaptação do imóvel cedido a serem
executados pela Prefeitura do Município de Diamantino:

1. Ampliação do edifício conforme projeto arquitetônico existente.
Os materiais e acabamentos da ampliação deverão ser no mesmo padrão
dos existentes.

2. Substituição das telhas cerâmicas quebradas.
3. Substituição das esquadrias metálicas e de madeira que estejam

danificadas.
4. Substituição dos vidros quebrados.
5. Substituição das portas principais dos sanitários coletivos por

portas com 80 x 210 cm.
6. Adaptar dois boxes de cada sanitário coletivo para transformá-

los em boxes para sanitários de deficientes.
7. Consertar ou substituir as ferragens e fechaduras danificadas.
8. Conserto das instalações hidrosanitárias, inclusive substituição

ou colocação de metais e louças e acessórios nos banheiros e copa.
9. Conserto das instalações elétricas, inclusive tomadas para ar

condicionado.
10.Construção de guarda-corpo, com 1m de altura, na calçada de

acesso aos sanitários coletivos.
11.Colocação de gradil de tela metálica com 2,00 m de altura para

fechamento do pátio interno.
12.Colocação de quatro mastros para bandeiras, sendo três com 6

(seis) metros de altura e um com 7 (sete) metros de altura, inclusive
cordames, na frente do edifício.

13.Limpeza e pintura dos forros de madeira, das paredes e painéis,
das esquadrias metálicas e de madeira.

14.Manutenção das áreas verdes internas e externas.
15.Limpeza Geral.
16.Colocação de um claviculário, com fechadura, com as chaves do

edifício identificadas.
17.Colocação de toldo provisório para dois veículos de serviço.

LEI Nº 759/2010

Autoriza Suplementação, Transposição, Remanejamento e
Transferência de Dotação Orçamentária.

ERIVAL CAPISTRANO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Diamantino, Estado de Mato Grosso.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no Artigo 27, da Lei Orgânica
do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar de forma
global, em até 10% (dez por cento), mediante Decretos, as verbas
constantes do Orçamento do Município para o exercício de 2010.

Parágrafo Único – A Suplementação correrá por conta do Art. 43, §
1º  e Incisos da Lei nº 4.320 de 17/03/64.

Art. 2º - Fica ainda, o Executivo autorizado, a promover a
transposição, remanejamento e transferência de recursos de uma
categoria para outra ou de um órgão para outro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Diamantino, 02 de Agosto de 2010

Erival Capistrano de Oliveira
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 031/2010
AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais
Aquisições de tonners e cartuchos e serviços de recarga para
impressora, conforme especificações e condições constantes no
Edital e seus anexos.

CREDENCIAMENTO: das 08:30 (oito horas e trinta minutos) às 09:00
(nove horas) de 16 de agosto de 2010.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO: às  09:00
horas, do dia  16 de agosto de 2010.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Av. Desembargador Joaquim Pereira
Ferreira Mendes, nº. 2.341, Bairro Jardim Eldorado, setor de Licitações,
Fone: 65.3336.6400, www.diamantino.mt.gov.br.

FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da
Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98) e Decreto nº 3931 de 19 de setembro de
2001.

Diamantino-  MT, 03 de agosto de 2010.

Letycia Queiroz Wirgues Botelho
Pregoeira

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2010
AVISO DE LICITAÇÃO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais
Aquisições de serviços de manutenção em bens permanentes, com
aplicação de materiais de consumo para atender o município de
Diamantino/MT, conforme especificações e condições constantes
no Edital e seus anexos.

CREDENCIAMENTO: das 14:00 (quatorze horas) às 14:15 (quatorze
horas e quinze minutos) de 16 de agosto de 2010.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INICIO DA SESSÃO: às  14:15
horas, do dia  16 de agosto de 2010.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Av. Desembargador Joaquim Pereira
Ferreira Mendes, nº. 2.341, Bairro Jardim Eldorado, setor de Licitações,
Fone: 65.3336.6400.

FUNDAMENTO LEGAL: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 (com alterações da
Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98) e Decreto nº 3931 de 19 de setembro de
2001.

Diamantino-  MT, 03 de agosto de 2010.

Letycia Queiroz Wirgues Botelho
Pregoeira

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE DIAMANTINO E A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.

A Associação Comercial e Empresarial de Diamantino, inscrita no
CNPJ/MF no.  15.061.435/0001-13, com sede à Avenida J. P. F. Mendes, s/
n, Centro, Diamantino, Mato Grosso, doravante denominada apenas de
ACID, neste ato representada por seu Presidente Leonildo José Pereira
da Costa, inscrito no CPF n° 468.497.501-00, residente domiciliado na
Rua das Seringueiras, s/n°,  Bairro Novo Diamantino, Diamantino MT e a
Prefeitura Municipal de Diamantino, pessoa jurídica de direito público
interno, doravante denominada Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/
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Prefeitura Municipal de General Carneiro

PORTARIA N.º 0173/2010

“Dispõe sobre a retificação da Portaria n.º 079/2010 que trata da
concessão do benefício Aposentadoria Por Tempo De
Contribuição à servidora Sra. Sonia Maria Fonseca Vigato .”

O Prefeito do Município de General Carneiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

 Considerando o Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional
nº. 41/2003, combinado com art. 78 da Lei nº. 539 de 28 de setembro
de 2005, que rege a previdência municipal, Art. 198da Lei Municipal n.º
274/1992, que dispõe sobre estatuto do servidor público do município,
anexo I, da Lei Municipal n.º 595/2009, que dispõe sobre o reajuste
salarial dos servidores públicos;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria Por Tempo De
Contribuição, à servidora Sra. Sonia Maria Fonseca Vigato,
Casada, portadora do RG n.º 687028, SSP/MT e do CPF n.º 535079241-
53, residente e domiciliada neste município, servidora Efetiva, no cargo
Auxiliar De Contabilidade, nível “V”, classe “H”, lotada no Departamento
de Administração e Finanças, devidamente matriculada sob o nº 100051,
com proventos Integral, conforme processo administrativo do PREVI-
GEN, n.º 2010.04.0001P, a partir de 30/03/2010, até posterior
deliberação.

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 30 de março de 2010,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

GENERAL CARNEIRO - MT, 02 de agosto de 2010.

MAGALI AMORIM VILELA DE MORAES
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

MF sob  o número 03.648.540/0001-74, neste ato representada pelo
Prefeito Municipal Dr. Erival Capistrano de Oliveira, inscrito no CPF nº
178.188.261-49, residente domiciliado em Diamantino/MT, resolvem firmar
o presente TERMO DE COOPERAÇÃO que será regido pelas seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
                 O presente Termo de Cooperação tem por objeto a

colaboração e cooperação entre a ACID e a Prefeitura Municipal, pautado
no que concerne a Lei n° 752/2010 de 29/06/2010, em especial, no que
tange o ART. 8° da referida Lei, e demais políticas públicas de apoio às
MEI, às ME e EPP.

 CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATRIBUIÇÕES  DOS PARTÍCIPES
 I – Compete conjuntamente aos partícipes:
a) Desenvolver, elaborar e prover apoio técnico aos programas e

projetos a serem definidos para a implementação do presente Acordo;
b) Exercer a articulação interinstitucional, nos âmbitos federal,

estadual e municipal, para viabilização dos programas e projetos;
c) Disponibilizar dados e informações técnicas necessárias à

implementação dos programas e projetos;
d) Acompanhar e avaliar os resultados alcançados nas atividades

programadas, visando à otimização e/ou adequação quando necessários;
e) Conduzir todas as atividades com eficiência e dentro de práticas

administrativas e técnicas adequadas;

I I- Compete à ACID:

a) Auxiliar na divulgação de eventos contratados entre as partes;
b) Sensibilizar a classe empresarial, sociedade civil e lideranças

locais para com a adoção de políticas públicas municipais;
c) Disponibilizar espaço adequado para instalação da Sala Do

Empreendedor;
d) Prestar apoio necessário à Prefeitura Municipal para que seja

alcançado o objeto deste Termo De Cooperação em toda sua extensão;
I I I- Compete à PREFEITURA MUNICIPAL:
a) Publicar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO, após sua

assinatura;
b) Auxiliar a ACID na mobilização do público alvo que será atendido

na Sala do Empreendedor;
c) Auxiliar na divulgação dos eventos de sensibilizar a sociedade

civil e lideranças locais;
d) Auxiliar no gerenciamento das atividades, disponibilizando pessoal

especializado para esse fim;
e) Organizar e fornecer as respectivas condições logísticas para o

perfeito funcionamento da Sala do Empreendedor;
f ) Permitir condições para o fornecimento de peças publicitárias

(cartazes, faixas, banners, etc.), para a distribuição e disseminação das
atividades a serem desenvolvidas;

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado,

tais como serviços de terceiros, pessoal, deslocamentos, comunicação
entre os órgãos  e outras que se fizerem necessárias, correrão por
conta de dotações específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 24

(vinte e quatro) meses, contato a partir da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogado por igual período, por acordo entre os partícipes, mediante
a assinatura do Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA- DA RECISÃO
O presente termo poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo

consentimento, pelo inadimplemento das obrigações assumidas pelas
partes, ou pela iniciativa unilateral de qualquer delas, mediante notificação
por escrito com antecedência mínima de sessenta dias, de uma à outra,
restando a cada qual,        tão-somente, a responsabilidade pelas tarefas
em execução no período anterior à notificação.

CLÁUSULA SEXTA
Este termo poderá ser modificado em qualquer de suas cláusulas,

exceto quanto ao seu objeto, mediante Termo Aditivo, de comum acordo
entre os parceiros, desde que tal interesse seja manifestado, previamente,
por uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO
Fica eleita a Seção Judiciária de Diamantino-MT como foro para dirimir

qualquer controvérsia que não possa ser resolvida administrativamente,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim ajustadas, firmam as partes, por intermédio de seus
representantes, o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas.

Diamantino-MT                               23 de julho de 2010

LEONILDO JOSE PEREIRA DA COSTA                             ERIVAL
CAPISTRANO DE OLIVEIRA

Presidente-ACID                                                            Prefeito Municipal
De Diamantino-MT

Testemunhas:

_____________________________         _______________________
ROSILENE GOMES DE SOUZA E PAULA          CELIA APARECIDA BARBOSA
          CPF: 503.042.241-20                                 CPF: 206.831.701-04

Guarantã do Norte, 03 de agosto de 2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Guarantã do Norte, através da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças e por seu Departamento de Recursos
Humanos, convoca a  servidora  MARTHA CRISTINA BRASILIENSE ZANINI,
Professora com licenciatura plena  em letras (inglês) , sob número de
matricula 964, CPF nº 260.885.330-72 e RG n° 4.651.395-9 SSP/PR,para
no prazo de 72 (setenta e duas) horas comparecer  ao Departamento de
Recurso Humanos, para reassumir suas funções, sob pena de se
caracterizar abandono de emprego, e aplicações de mediadas mediante
instauração de processo legal.
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AUREO SOARES FRUTUOSO

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APARECIDA RODRIGUES JOAQUIM
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Afixado em mural
Guarantã do Norte, ___/___/___

Guarantã do Norte, 03 de agosto de 2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Guarantã do Norte, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças e por seu Departamento de Recursos Humanos,
convoca a  servidora  NILCILENE FEITOSA DIAS, agente de serviços
gerais, sob número de matricula 2882, CPF nº 957.795.902-49 e RG n°
5803589 SSP/MT, para no prazo de 72 (setenta e duas) horas comparecer
ao Departamento de Recurso Humanos, para reassumir suas funções,
sob pena do ato caracterizar abandono de emprego e aplicações de
medidas mediante instauração de processo legal.

AUREO SOARES FRUTUOSO
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APARECIDA RODRIGUES JOAQUIM
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Afixado em mural
Guarantã do Norte, ___/___/___

Guarantã do Norte, 03 de agosto de 2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Guarantã do Norte, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças e por seu Departamento de Recursos Humanos,

convoca a  servidora TANIA VIEIRA TEIXEIRA, Agente Administrativo

Escolar, sob número de matricula 2236, CPF nº 007.768.861-93 e RG n°

16103190 SSP/MT,para no prazo de 72 (setenta e duas) horas comparecer

ao Departamento de Recurso Humanos, para reassumir suas funções,

sob pena de se caracterizar abandono de emprego e aplicações de

medidas mediante instauração de processo legal.

AUREO SOARES FRUTUOSO

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APARECIDA RODRIGUES JOAQUIM

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Afixado em mural

Guarantã do Norte, ___/___/___

Guarantã do Norte, 03 de agosto de 2010

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Município de Guarantã do Norte, através da Secretaria Municipal

de Administração e Finanças e por seu Departamento de Recursos

Humanos, convoca a  servidora TATIANE VIEIRA TEIXEIRA, Agente

Administrativo Escolar, sob número de matricula 2347, CPF nº 023.046.561-

70 e RG n° 16041070 SSP/MT,,para no prazo de 72 (setenta e duas)

horas comparecer  ao Departamento de Recurso Humanos, para reassumir

suas funções, sob pena de se caracterizar abandono de emprego e

aplicações de medidas mediante instauração de processo legal.

Prefeitura Municipal de Guiratinga

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/

2010

A Prefeitura municipal de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, torna

público para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão

Eletrônico nº. 002/2010, que teve por Objetivo: Aquisição de uma unidade

móvel - ambulância.

Empresa:

VIDA EMPREENDIMENTOS LTDA.

Valor: R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos reais).

Guiratinga / MT, 04 de agosto de 2010.

Jose Teodoro Filho

Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte

Lei n° 294, de 30 de julho de 2010.

Autoriza a Administração Municipal Direta e Indireta a manter contas

correntes e firmar convênios com Instituição Financeira que especifica e

dá outras providências.

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de

Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que o a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1.º. Ficam o Poder Executivo e o Poder Legislativo do Município

de Ipiranga do Norte, Mato Grosso, bem como o Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores de Ipiranga do Norte, MT e o Serviço

Autônomo de Água e Esgoto de Ipiranga do Norte, MT, autorizados a abrir

e movimentar contas correntes de depósitos à vista e a prazo, na Instituição

Financeira BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, Código de Compensação

n° 748, CNPJ n° 01.181.521/0001-55, instituição financeira do segmento

Banco Comercial Privado Nacional / Banco Múltiplo Cooperativo, com

agência de atendimento em Ipiranga do Norte, bem como com ela celebrarem

convênios para arrecadação de tributos municipais e pagamentos de

subsídios e vencimentos.

AUREO SOARES FRUTUOSO

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

APARECIDA RODRIGUES JOAQUIM

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Afixado em mural

Guarantã do Norte, ___/___/___
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Prefeitura Municipal de Itiquira
PORTARIA Nº. 39 – A

DE 04 MAIO DE 2010.

“Exonera o servidor do exercício de cargo em comissão de livre

nomeação e exoneração, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais exaradas no art. 51, incisos I e X, combinado

com o art. 95, inciso II da Lei Orgânica do Município, e

PORTARIA Nº. 28

DE 06  JULHO DE 2010.

“Prorroga Licença para Tratar de Assuntos de Interesses Particular

ao Servidor que menciona, e da outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais exaradas no art.51, inciso I e VI, combinado

com art.95 da Lei Orgânica do Município, e art.87, § 1º e 2º da lei Municipal

nº. 379, de 03 de março de 1999 e;

CONSIDERANDO o requerimento na unidade Administrativa

competente do Poder Executivo, em cumprimento das atribuições

estabelecidas na legislação pertinente em vigor, e considerando ainda, o

deferimento do Prefeito Municipal,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença para tratar de Assuntos Interesses

Particular, sem ônus para o Município, a servidora abaixo:

MARILENE TEREZINHA PREZNISKA HERTHER, servidora pública,

no cargo de PROFESSORA NIVEL I, aprovado em Concurso Publico,

admitido em 28 de fevereiro de 2002, lotado na Secretaria de Educação,

por um período de 02 (dois) anos, compreendidos entre 02/07/2010 a 02/

07/2012.

Art. 2º - Determinar ao órgão/unidade administrativa competente do

Poder Executivo as providências cabíveis, inclusive as de caráter

orçamentário e financeiro, se devidas.

CONSIDERANDO a necessidade de adequação funcional na

estrutura administrativa do Poder Executivo/Prefeitura, para cumprimento

das atribuições estabelecidas na Lei 661 de 29/12/2009 em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar o (a) Servidor (a) abaixo relacionado, para o

exercício do cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração da

Gerencia  de Comunicação , como segue:

Gerente de Comunicação

ROSALINO TEODORO VELASCO

Art. 2º. Caberá aos órgãos competentes do Poder Executivo, a

providência pertinente, de acordo com a legislação em vigor, inclusive

quanto aos procedimentos orçamentários e financeiros.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e

revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em

Itiquira, 04 de maio de 2010.

PUBLICA-SE, REGITRA-SE E CUMPRA-SE

ERNANI JOSE SANDER

Prefeito de Itiquira

Lei n° 295, de 04 de agosto de 2010.

Dá nome a logradouros públicos e dá outras providências.

ORLEI JOSÉ GRASSELI, Prefeito do Município de

Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. 1º. A Rua existente na área limítrofe da zona urbana com a

zona rural do município de Ipiranga do Norte, a qual faz divisa com as

Quadras 96, 97, 98, 99 e 100 passa a ser denominada de Rua Rio dos

Peixes.

Art. 2º. A Travessa existente entre as quadras 122 e 123 passa

a ser denominada de Travessa 21 de Abril.

Art. 3º. A Travessa existente entre as quadras 123 e 124 passa

a ser denominada de Travessa 1° de Maio.

Art. 4º. A Travessa existente entre as quadras 124 e 125 passa

a ser denominada de Travessa 7 de Setembro.

Art. 5º. A Travessa existente entre as quadras 125 e 126 passa

a ser denominada de Travessa 20 de Novembro.

Art. 6º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato

Grosso, aos 04 de agosto de 2010.

ORLEI JOSÉ GRASSELI

Prefeito Municipal

Art. 2.º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a

Lei Municipal n° 033, de 22 de abril de 2005.

Gabinete do Prefeito de Ipiranga do Norte, Estado de Mato

Grosso, aos 30 de julho de 2010.

ORLEI JOSÉ GRASSELI

Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 15     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em

Itiquira, 06 de julho de 2010.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

PORTARIA Nº. 58

DE 06 JULHO DE 2010.

“Prorroga Licença para Tratar de Assuntos de Interesses Particular

ao Servidor que menciona, e da outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais exaradas no art.51, inciso I e VI, combinado

com art.95 da Lei Orgânica do Município, e art.87, § 1º e 2º da lei Municipal

nº. 379, de 03 de março de 1999 e;

CONSIDERANDO o requerimento na unidade Administrativa

competente do Poder Executivo, em cumprimento das atribuições

estabelecidas na legislação pertinente em vigor, e considerando ainda, o

deferimento do Prefeito Municipal,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder Licença para tratar de Assuntos Interesses

Particular, sem ônus para o Município, a servidora abaixo:

MARILENE TEREZINHA PREZNISKA HERTHER, servidora pública,

no cargo de PROFESSORA NIVEL I, aprovado em Concurso Publico,

admitido em 28 de fevereiro de 2002, lotado na Secretaria de Educação,

por um período de 02 (dois) anos, compreendidos entre 02/07/2010 a 02/

07/2012.

Art. 2º - Determinar ao órgão/unidade administrativa competente

do Poder Executivo as providências cabíveis, inclusive as de caráter

orçamentário e financeiro, se devidas.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em

Itiquira, 06 de julho de 2010.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

PORTARIA Nº. 059/2010

DE 04 AGOSTO DE 2010.

“Exonera o Servidor que menciona, do exercício do cargo

em Comissão, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITIQUIRA, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais exaradas no art. 51, incisos I e X, combinado

com o art. 95, inciso II da Lei Orgânica do Município, e com o art. 34, inciso

I da Lei Municipal nº. 379/99- Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Público do Município de Itiquira, e

CONSIDERANDO a necessidade de adequação funcional na estrutura

administrativa do Poder Executivo/Prefeitura, para cumprimento das

atribuições estabelecidas na legislação pertinente em vigor,

R E S O L V E:

Art. 1º. Exonerar o Servidor do Quadro de Comissionado do Poder

Executivo/Prefeitura Municipal de Itiquira, abaixo relacionado:

GERENTE:

VALDIR PEREIRA SILVEIRA

Art. 2º. Caberá aos órgãos competentes do Poder Executivo, a

providência pertinente, de acordo com a legislação em vigor, inclusive

quanto aos procedimentos orçamentários e financeiros.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e

revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Itiquira, Edifício Sede do Poder Executivo, em Itiquira, 23

de julho de 2010.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Jaciara

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N. 057/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através de Pregoeiro designado,

torna público que, referente ao PREGÃO n.º. 057/2010 foi vencedora a

Empresa MICHELLE REGINA ROSIN REIS ME, ao valor global de R$

110.680,00 (cento e dez mil, seiscentos e oitenta reais). Jaciara-

MT, 04 de agosto de 2010.

 Marcos José Souza

Pregoeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N. 059/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através de Pregoeiro designado,

torna público que, referente ao PREGÃO n.º. 059/2010 foi vencedora a

Empresa RETIFICA RONDONOPOLIS LTDA, ao valor global de R$

81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais). Jaciara-MT, 04 de

agosto de 2010.

Marcos José Souza

Pregoeiro
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Prefeitura Municipal de Jauru
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Prefeitura Municipal de Juina

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

MÊS: JUNHO DE 2010.

CONTRATO: 558/2010
CONTRATADO (A): TATIANE NAYARA CELESTINO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Microscopista
40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 01/07/2010 VALOR: R$ 573,99

CONTRATO: 559/2010
CONTRATADO (A): ELAINE RODRIGUES DALMASO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de
Enfermagem 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 31/12/2010 – VALOR: R$ 4017,93

CONTRATO: 560/2010
CONTRATADO (A): OLINDA TEREZINHA DE SOUZA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de
Manutenção e Infra-Est 40hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e
Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 29/08/2010 – VALOR: R$ 1513,00

CONTRATO: 561/2010
CONTRATADO (A): MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Sala da Educ.Infantil 20hs,, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 15/06/2010 – VALOR: R$ 255,00

CONTRATO: 562/2010
CONTRATADO (A): VALDIRENE EBERHARDT
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Professor
Classe 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 29/08/2010 – VALOR: R$ 1878,85

CONTRATO: 563/2010
CONTRATADO (A): ROSIRENE SILVA NOGUEIRA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Sala da Educ.Infantil 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 27/11/2010 – VALOR: R$ 3.009,00

CONTRATO: 564/2010
CONTRATADO (A): JOICE APARECIDA LEITE SOARES
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Bioquímica
20hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 01/07/2010 VALOR: R$ 1741,42

CONTRATO: 565/2010
CONTRATADO (A): ROSALINA ALDRICHI DE LIMA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Tecnico
de Alimentação Escolar 40hs,lotado (a) na Secretaria de Educação e
Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 08/06/2010 VALOR: R$ 136,00

CONTRATO: 566/2010
CONTRATADO (A): KATIANE VARGENS DE OLIVEIRA ZADORESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Professor
Classe C 30hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 08/06/2010 VALOR: R$ 443,28

CONTRATO: 567/2010
CONTRATADO (A): ALESSANDRO ROBERIO GONÇALVES DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 VALOR: R$ 3642,6

CONTRATO: 568/2010
CONTRATADO (A): MIRIAN QUEILA DE BASTOS DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 VALOR: R$ 3642,6

CONTRATO: 569/2010
CONTRATADO (A): ADEVANIA ALVES DE FREITAS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Monitor
de Cursos 40hs, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 01/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 570/2010
CONTRATADO (A): ELVES APARECIDO DE JESUS AGOSTINI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Fiscal de
Obras – 40hs lotado (a) na Secretaria de Planejamento.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 31/12/2010 VALOR: R$ 5886,02



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 28       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010
CONTRATO: 571/2010

CONTRATADO (A): THIAGO FABIANO DUTRA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Professor
Classe B 30hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 01/06/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 VALOR: R$ 9642,5

CONTRATO: 572/2010
CONTRATADO (A): IRMA PEREIRA DOS SANTOS DINIZ
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de
Alimentação e Infra-Est 40hs,s, lotado (a) na Secretaria de Educação e
Cultura.
DATA: 02/06/2010 – VIGÊNCIA: 30/08/2010 VALOR: R$ 2118,2

CONTRATO: 573/2010
CONTRATADO (A): ARMINDA MARIA DOS ANJOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Sala da Educ. Infantil 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 02/06/2010 – VIGÊNCIA: 18/06/2010 VALOR: R$ 289,00

CONTRATO: 574/2010
CONTRATADO (A): JOSE DOMINGOS GUIMARÃES
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Vigia 40hs,
lotado (a) na Secretaria de Assistência Social.
DATA: 02/06/2010 – VIGÊNCIA: 31/12/2010 VALOR: R$ 3553,00

CONTRATO: 575/2010
CONTRATADO (A): ANTONIO DA LUZ
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Motorista II
40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.
DATA: 02/06/2010 – VIGÊNCIA: 30/06/2010 VALOR: R$ 530,7

CONTRATO: 576/2010
CONTRATADO (A): SALETE BALICKI DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 577/2010
CONTRATADO (A): MARILUCE DE OLIVEIRA SIQUEIRA DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 578/2010
CONTRATADO (A): GEANI MAXIMO CAETANO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 579/2010
CONTRATADO (A): ANA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social.
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 580/2010
CONTRATADO (A): MARIA APARECIDA GOMES MOREIRA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde..
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 581/2010
CONTRATADO (A): MANOEL MESSIAS DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social.
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 582/2010
CONTRATADO (A): CLAUDINEI DO NASCIMENTO HENRIQUE
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 583/2010
CONTRATADO (A): MANOEL PONTES LOPES
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-Estrura.
DATA: 04/06/2010 – VIGÊNCIA: 03/07/2010 VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 584/2010
CONTRATADO (A): ALVINA FERNANDES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Sala da Educ.Infantil 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 07/06/2010 – VIGÊNCIA: 15/06/2010 VALOR: R$ 153,00

CONTRATO: 585/2010
CONTRATADO (A): LEONIDAS BARBOSA DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Vigia 40hs,
lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.
DATA: 10/06/2010 – VIGÊNCIA: 30/06/2010 VALOR: R$ 357,00

CONTRATO: 586/2010
CONTRATADO (A): KATIANE VARGENS DE OLIVEIRA ZADORESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Professor
Classe C 30hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 14/06/2010 – VIGÊNCIA: 20/06/2010 VALOR: R$ 387,87

CONTRATO: 587/2010
CONTRATADO (A): ALESSANDRO CAIRES DE LIMA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Marceneiro
40hs lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura.
DATA: 16/06/2010 – VIGÊNCIA: 31/12/2010 VALOR: R$ 3569,46

CONTRATO: 588/2010
CONTRATADO (A): MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 17/06/2010 – VIGÊNCIA: 07/07/2010 VALOR: R$ 357,00

CONTRATO: 589/2010
CONTRATADO (A): EDNA KORALESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Sala da Educ.Infantil 20hs, lotado (a) no Secretaria de Educação e Cultura..
DATA: 17/06/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 VALOR: R$ 3179,00

CONTRATO: 590/2010
CONTRATADO (A): IVANILDE APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Serviço Gerais 40hs, lotado (a) na Secretaria de Assistência Social.
DATA: 05/05/2010 – VIGÊNCIA: 03/06/2010 VALOR: R$ 3298,00

CONTRATO: 591/2010
CONTRATADO (A): ALVINA FERNANDES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Sala da Educ.Infantil 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 18/06/2010 – VIGÊNCIA: 25/06/2010 VALOR: R$ 136,00

CONTRATO: 592/2010
CONTRATADO (A): IZABEL ROCHA DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar de
Sala da Educ.Infantil 20hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e cultura.
DATA: 21/06/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 VALOR: R$ 3111,00

CONTRATO: 593/2010
CONTRATADO (A): KATIANE VARGENS DE OLIVEIRA ZADORESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Professor
Classe C 30hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 21/06/2010 – VIGÊNCIA: 25/06/2010 VALOR: R$ 277,05

CONTRATO: 594/2010
CONTRATADO (A): ELIANE BARBOSA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 21/06/2010 – VIGÊNCIA: 25/06/2010 VALOR: R$ 134,55

CONTRATO: 595/2010
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CONTRATADO (A): ROSELI DE LIMA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico de
Alimentação Escolar 40hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 21/06/2010 – VIGÊNCIA: 05/07/2010 VALOR: R$ 255,00

CONTRATO: 596/2010
CONTRATADO (A): NELCY MOREIRA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 22/06/2010 – VIGÊNCIA: 06/07/2010 VALOR: R$ 403,65

CONTRATO: 597/2010
CONTRATADO (A): KATIANE VARGENS DE OLIVEIRA ZADORESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Professor
Classe C 30hs, lotado (a) na Secretaria de Educação e Cultura.
DATA: 28/06/2010 – VIGÊNCIA: 16/07/2010 VALOR: R$ 1052,79

EXTRATO DO 5º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 192/2008

PROCESSO: Tomada de Preço n.º 025/2008;
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1.º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93;
CONTRATANTE: Município de Juína-MT;
CONTRATADA: Uniaço Construção e Comércio Ltda.;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias;
VENCIMENTO: 05/10/2010;
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2010.

EXTRATO DO 4º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 152/2008

PROCESSO: Tomada de Preço n.º 016/2008;
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1.º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93;
CONTRATANTE: Município de Juína-MT;
CONTRATADA: Uniaço Construção e Comércio Ltda.;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias;
VENCIMENTO: 05/10/2010;
DATA DA ASSINATURA: 05/07/2010.

EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 238/2007

PROCESSO: Tomada de Preço n.º 025/2007;
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1.º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93;
CONTRATANTE: Município de Juína-MT;
CONTRATADA: Projetus Engenharia Comércio e Construções Ltda.;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias;
VENCIMENTO: 26/10/2010;
DATA DA ASSINATURA: 26/07/2010.

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 199/2008

PROCESSO: Tomada de Preço n.º 026/2008;
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual;
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, § 1.º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93;
CONTRATANTE: Município de Juína-MT;
CONTRATADA: Ampla Engenharia e Construção Ltda.;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 dias;
VENCIMENTO: 02/12/2010;
DATA DA ASSINATURA: 02/07/2010.

Prefeitura Municipal de Lambarí D’Oeste
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº. 006/2010

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO – GLOBAL”
A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste / MT, em 03 de Agosto de

2010, através da Comissão Permanente de Licitação torna público para
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 20 de Agosto de
2010 às 09:00 hs, a licitação na modalidade  de TOMADA DE PREÇO Nº.
006/2010, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
ADEQUAÇÃO E REFORMA DO PSF 01 E 02, NO MUNICIPIO DE LAMBARI
D’OESTE - MT”, a pasta contendo o Edital completo e seus anexos
encontram-se a disposição dos interessados no horário de expediente
desta Prefeitura.

Maiores informações (XX) 65 – 3228 – 1178         email:
ventura_rubens@hotmail.com

Lambari D’Oeste/MT em 03 de Agosto de 2010.

RUBENS VENTURA
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Marcelândia

AVISO CANCELAMENTO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2010
REGISTRO DE PREÇO 008/2010

O Município de Marcelândia, estado de Mato Grosso, através de
sua Pregoeira Oficial, torna público aos interessados o CANCELAMENTO
do Pregão 009-008/2010 cuja  abertura seria no dia 05 de Agosto de
2010, às 09h00min (horário de Brasília), na sala de Licitações da
Prefeitura Municipal, situada à Rua Guaíra nº. 777, Centro, neste Município
de Marcelândia – MT. Tal cancelamento é devido ao fato de várias
impugnações ao edital  devido a divergências nas descrições do itens
bem como a especificação de marca nos anexos.

Tão logo seja resolvido tais erros, novo pregão será publicado, para
que os interessados possam retirar novo edital nos mesmos meios de
comunicações anteriormente publicado, na Prefeitura Municipal de
Marcelândia – MT, durante o horário normal de expediente das 07h00min
às 11h00min das 13h00min às 17h00min e no site
www.cidadecompras.com.br,  bem como no Diário Oficial do Estado de
Mato Grosso e no Jornal Oficial dos Municípios Matogrossenses, maiores
informações pelos telefones: (66) 3536-3103/3100.

Marcelândia, 04 de agosto de 2010.

Daiane Quirino dos Santos
Pregoeira Oficial

AVISO DE RESULTADO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2010
REGISTRO DE PREÇOS N º 006/2010

O Município de Marcelândia, através de sua Pregoeira Oficial,
torna Público aos interessados, o resultado do Julgamento do Pregão
Presencial nº 007/2010, do tipo menor preço por Item – Registro de Preço
006/2010, cujo objeto trata-se do registro de preços para futura Aquisição
de Combustível, cuja abertura se deu no dia 04 de Agosto de 2010, às
09h00min (horário de Brasília), onde a 1ª empresa Classificada pelo menor
preço H. D. Storch Posto, após análise de sua documentação de habilitação,
foi desabilitada por estar em desacordo com o item 9.5 do edital,
apresentado apenas cópia sem autenticação e sem o original do Alvará
de funcionamento e das alterações do Requerimento de empresário, desta
forma como estabelece o item 9.5 e 9.11 e 9.12 do edital, o licitante foi
desabilitado.

 Após manifestação de interposição de recurso pelo licitante, a
pregoeira abre o prazo recursal de 3 (três) dias úteis de acordo com o
item 11.1 para que o licitante interponha ou não recurso contra a decisão
acima mencionada, ficando os demais licitantes já intimados para
apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhe assegurado vista
imediata dos autos.

Marcelândia MT, 04 de agosto de 2010.
_________________________
Daiane Quirino dos Santos

Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Nortelândia

PORTARIA N.º 223/2010

O Sr. NEURILAN FRAGA, Prefeito Municipal de Nortelândia, Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pelo cargo, Considerando o atendimento aos requisitos exigidos pelas
Leis Municipais 021/2005 (Estatuto do Servidor Público de Nortelândia) e
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024/2005 (Plano de Cargos, Carreiras, Salários dos Servidores de
Nortelândia),

R E S O L V E:

Art. 1.º - Promover o Senhor WALCEMIR CARLOS DA SILVA,
Portador da Cédula de Identidade RG nº 1840150-3 SSP/MT e do CPF nº
019.304.361-06, em caráter vitalício, para ocupar o Cargo de Agente
de Serviços Administrativos e Operacional – Técnico de Nível
Médio, com o Perfil Profissional e Ocupacional de AGENTE DE
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, com as seguintes atribuições:

- Executar trabalhos que envolvam a interpretação, aplicação das
Leis e normas administrativas;

- Redigir o expediente administrativo;
- Proceder à aquisição, guarda e distribuição de material;
- Examinar processos;
- Redigir pareceres e informações;
- Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas,

ofícios e relatórios;
- Revisar quanto ao aspecto redacional, ordem de serviços,

instruções, exposições de motivos, projetos de leis, minutas de decretos
e outros;

- Realizar ou orientar coletas de preços de materiais que possam ser
adquiridos sem concorrência;

- Efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem,
conservação de materiais e outros suprimentos;

- Manter atualizados os registros de estoques;
- Fazer ou orientar levantamentos de bens patrimoniais;
- Operar terminais eletrônicos e telefonia;
- Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade;
- Executar tarefas correlatas, a critério do superior imediato.

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço Municipal Pedro Coelho Ormond, Gabinete do Prefeito Municipal
de Nortelândia, em 07 de julho do ano de 2010.

 Neurilan Fragra                                      Jossimar José Fernandes
Prefeito Municipal                             Secretário de Administração,

       Planejamento e Gestão.

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 061/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, através da Pregoeira
Oficial, nomeado pela Portaria nº 002/2010, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade,
PREGÃO PRESENCIAL sob n.º 035/2010, do tipo menor preço por Lote,
em observância à Lei nº 10.50/2002, ao Decreto nº 3.555/2000, pela Lei
Complementar nº 123/06, e pelo Decreto Municipal nº 051/2009, além de
subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, com as devidas alterações
e demais normas pertinentes. Visando A contratação de empresa para o
fornecimento de material de expediente destinados a atender a Secretaria
De Educação, Secretaria de Saúde e a Secretaria de Administração., de
acordo com as especificações, quantitativos e condições gerais
estabelecidos no Anexo I deste instrumento Convocatório. Os envelopes
contendo as Propostas e documentações deverão ser entregues até as
14:30 horas do dia 19 de agosto de 2010 (quinta-feira), na Avenida
Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro, na cidade de Nova Bandeirantes/
MT. A sessão terá inicio às 15:00 horas, na mesma data e local. A cópia do
Edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados no site
WWW.novabandeirantes.mt.cnm.org.br, ou pessoalmente no endereço
acima. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Av. Comendador Luiz
Meneghel nº 62 ,centro, CEP.78.565-000, Nova Bandeirantes-MT, ou
telefone (66)3572-1950, Fax(66)3272.1955,- "e-mail"
regina_esc.globo@hotmail.com, até 02 dias úteis antes da abertura.

Nova Bandeirantes - MT, 04 de agosto de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, localizada na Av.
Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro, através da Pregoeira Oficial,
nomeado pela Portaria nº 343/2009, torna público a prorrogação do prazo
de abertura para o dia 18 de AGOSTO de 2.010, às 14:00 horas, licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 034/2010, Regida pela Lei
Federal nº 10.520/02, o Decreto Municipal nº 051/2009 e subsidiariamente,
a lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, com a finalidade de
selecionar propostas para: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E
PROTETORES, NOVOS EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I-TERMO DE
REFERENCIA.

Das: 13:30 às 14:00 horas: Credenciamento. 14:00 horas: Abertura
dos envelopes de proposta de preço e Documentos Habilitação. O Edital
completo estará disponível no setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Nova Bandeirantes a partir desta data. Outras Informações poderão
ser obtidas pelo telefone (66) 3572-1950, ou ainda através do sitio
WWW.novabandeirantes.mt.cnm.gov.br .

Nova Bandeirantes - MT, 03 de agosto de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LÂMINAS, DENTES, PARAFUSOS,
PORCAS E CANTO DE LÂMINAS.

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, através da Pregoeira
Oficial, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2010,
em que foi declarado vencedor os seguintes profissionais:

1. H.C.COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-ME - R$ 69.600,80 (Sessenta
e nove mil seiscentos reais e oitenta centavos).

Sendo adjudicado o objeto desta licitação aos profissionais acima.

Nova Bandeirantes - MT, 04 de agosto de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DESTINADOS A
ATENDER O PROGRAMA FEDERAL PDDE (PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA ESCOLA), VINCULADO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E AOS
PROGRAMAS ASSISTENCIAIS, VINCULADOS A SECRETARIA DE AÇÃO
SOCIAL.

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, através da Pregoeira
Oficial, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público o resultado do
Processo Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2010,
em que foi declarado vencedor os seguintes profissionais:

1. H.C.COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-ME -R$ 6.317,00 (Seis mil
trezentos e dezessete reais).

Sendo adjudicado o objeto desta licitação aos profissionais acima.
Nova Bandeirantes - MT, 04 de agosto de 2010.

Regina de Souza Mendonça
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

Aviso de licitação.
Chamada Publica.

 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico Chamada Publica
atendendo a Lei nº 11.947/2009 e Resolução/FNDE/CD nº 038/2009, cujo
a finalidade é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e
do empreendedor familiar rural para merenda escolar, cuja as
especificações encontra-se, no prédio da Prefeitura Municipal de Nova
Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16 de julho, 815- Centro- Nova
Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir  maiores informações (65) 3259-4045
das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 04 de agosto de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira
Presidente da CPL.

RELAÇÃO DE CONTRATOS 2010.

EXTRATO DE CONTRATO 084/2010
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução
dos serviços de gestão e organização da sistemática de arrecadação
municipal de tributos, com o concomitante fornecimento dos recursos
humanos necessários a execução dos serviços.
CONTRATADO: ETCA Consultoria e Assessoria LTDA.
VEGENCIA: 60 meses
VALOR: Valor estimado de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinqüenta mil
reais)
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 30 de julho de 2010

EXTRATO DE CONTRATO 085/2010
OBJETO: Aquisição de equipamento e materiais permanentes tipo ar
condicionado, bebedouro e eletrodomésticos, conforme especificações e
quantitativos contidos em requisições expedidas pelo Departamento de
Compras, para atendimento das Secretarias.
CONTRATADO: Gilberto Morales Informática - ME
VEGENCIA: 12/07/2010 À 31/12/2010
VALOR: R$ 53.600,40 (Cinqüenta e três mil e seiscentos reais e quarenta
centavos)
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 30 de julho de 2010

EXTRATO DE CONTRATO 086/2010
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicidade e propaganda para divulgação de atos, programas, serviços,
campanhas de interesse publico e comunitário e divulgação de matérias
de interesse deste município.
CONTRATADO: Sistema de Radio e Televisão Nova Lacerda LTDA – ME.
VEGENCIA: 27/07/2010 À 31/12/2010
VALOR: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 30 de julho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO 087/2010
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que deverão ser utilizados
na merenda escolar das Escolas e Centro Infantil deste município.
CONTRATADO: Absoluto Supermercado.
VEGENCIA: 01/08/2010 À 31/12/2010
VALOR: R$ 107.049,85 (Cento e sete mil e quarenta e nove reais e oitenta
e cinco centavos)

EXTRATO DE CONTRATO 010/2010 (SAÚDE)
OBJETO: Prestação de serviços de locação de softwares de
Administração Publica para o Fundo Municipal de Saúde de Nova Lacerda.
CONTRATADO: ACPI – Consultoria Em informática LTDA
VEGENCIA: 12/07/2010 À 12/07/2011.
VALOR: R$ 18.120,00 (Dezoito mil cento e vinte reais)
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 30 de julho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO 011/2010 (SAÚDE)
OBJETO: Fornecimento parceladamente para atendimento do Fundo
Municipal de Saúde, segundo suas necessidades de manutenção de
veículos automotores, conforme especificações e quantitativos contidos
em requisições expedidas pelo setor de compras.

CONTRATADO: Autovema Veículos LTDA.
VEGENCIA: 12/07/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 10.635,94 (Dez mil seiscentos e trinta e cinco reais e noventa
e quatro centavos)
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 30 de julho de 2010

EXTRATO DE CONTRATO 012/2010 (SAÚDE)
OBJETO: Implantação e locação do(s) programa(s) ou Software(s)
denominado(s) “NEWS SYSTEM” de propriedade do contratado.
CONTRATADO: Dutra da Silva & Freitas Oliveira LTDA - ME
VEGENCIA: 12/07/2010 À 12/07/2011.
VALOR: R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos reais)
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 30 de julho de 2010.

EXTRATO DE CONTRATO 013/2010 (SAÚDE)
OBJETO: Contratação de profissional para prestar serviços de odontologia
em atendimento a pacientes na Unidade de Saúde da Família do Município.
CONTRATADO: Juliana Christina Lucas de Vargas.
VEGENCIA: 12/07/2010 À 31/12/2010.
VALOR: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais)
Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, 30 de julho de 2010.

Aviso de licitação.
Tomada de preço 038/2010.

 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar
Tomada de Preço cujo objeto é a locação de caminhão mensal de caminhão
tanque para instalação de tanque de água com capacidade de 10.000
litro, para molhar ruas e abastecer residências 24 horas por dia.

 Data da abertura dos envelopes: 26/08/2010, ás 13:30hs, no prédio
da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16
de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 04 de agosto de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira
Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Nova Maringá
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial 12/2010

Objetivo: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DE PRIMEIRA
LINHA.

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
A Prefeitura Municipal de Nova Maringá-MT, através da sua comissão

de licitação, torna público que fará realizar em sua sede, sito a Avenida
Amos Bernardino Zanchet n° 931 – Centro – Nova Maringá, Pregão
Presencial n° 12/2010 para aquisição de material de construção de
primeira linha, no dia 17/08/2010 as 13h30mim.

O edital encontra-se disponível aos interessados junto a comissão
permanente de licitação, no endereço supracitado. Podendo ser solicitado
através do e-mail licitanovamaringa@hotmail.com, informações pelo fone:
66 3537 1310.

Nova Maringá-MT, 03 de Agosto de 2010.

SONIA MARA ZARDO MAGALHÃES
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 15/2010

PREGÃO PRESENCIAL N°. 32/2010 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 1141/2010

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Nova Monte
Verde-MT, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, com sede administrativa à Avenida Antônio Joaquim de Azevedo,
s/nº, Bairro Centro, nesta cidade, doravante denominada PREFEITURA,
neste ato devidamente representada pela Prefeita Municipal, Sra. BEATRIZ
DE FÁTIMA SUECK LEMES, brasileira, casada, advogada, portadora da
C.I. RG nº. 4.336.594-0 SSP/PR e  CPF/MF  n.º 788.664.809-91, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) SCHNAUFER E SCHNAUFER LTDA
ME e GRÁFICA E EDITORA CORREA LTDA, nas quantidades estimadas
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na Seção 4 desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação
por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no
Instrumento Convocatório Pregão Presencial nº. .32/2010 e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e, no que
couber, ao Decreto Municipal nº 14/2010, e em conformidade com as
disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e

eventual CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA ATENDER O
MUNICIPIO DE NOVA MONTE VERDE, conforme especificações e
condições constantes neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações
nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para
contratação do(s) serviço(s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a

partir de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei.

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal

de Planejamento, Administração e Finanças, através do Departamento de
Compras/Licitações, no seu aspecto operacional, com apoio da Assessoria
Jurídica, nos aspectos legais;

4. DO CONTRATADO
4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos

serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31//2010 - PROCESSO Nº. 1305/2010
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO
Ao(s) três dias do mês de agosto do ano dois mil e dez ás 09:00

horas na Sala da Comissão Permanente de Licitação, reuniram-se os
servidores : Karla Beatriz Bernatzky- Pregoeira, Alessandra Marta do
Nascimento e Wildson Rodrigues Baracho, - Equipe de Apoio, instituída
pela Portaria nº. 01/2010, de 05 de janeiro de 2010,  com a finalidade de
proceder a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº. 31/2010, nos termos do Decreto Municipal nº. 059/
2009, do Decreto Municipal nº. 14/2010, da Lei 10520/02 e subsidiariamente
pela Lei 8666/93,  para atender as necessidades do município de Nova
Monte Verde-MT no que diz respeito à futura e eventual contratação de
serviços de pintura e confecção de faixas. Dando início à sessão, a
pregoeira fez a sua identificação e da equipe de apoio e deu início à fase
de credenciamento das empresas interessadas em participar do certame.
Os credenciamentos apresentado foram:

EMPRESA: ADAUTO ZANFRILLI MOREIRA ME
CNPJ: 10.286.622/0001-81
REPRESENTANTE: ADAUTO ZANFRILLI MOREIRA
CPF: 448.772.269-15

Encerrada a fase de credenciamento da única empresa interessada
em participar e seu respectivo representante passou-se para a rubrica
dos envelopes e abertura da proposta inicial da empresa participante,
verificando-se os valores médios praticados no mercado conforme
pesquisa prévia. Depois disso foi iniciada a fase de lances, verificando-
se o menor preço por item. Após a fase de lances, iniciou-se a conferência
da documentação apresentada pela empresa adjudicatária. Fazendo-se a
conferencia da documentação apresentada, verificou-se que a empresa
não apresentou a certidão negativa junto ao FGTS, porém solicitou as
prerrogativas da Lei Complementar 123/2006, sendo que a mesma se
trata de Micro Empresa, conforme enquadramento apresentado. Diante
disso, é concedido à empresa o prazo de dois dias úteis prorrogáveis
para mais dois dias, conforme as prerrogativas da citada Lei para
apresentação da certidão faltante e posterior adjudicação dos itens à
mesma. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata a respeito
dos atos praticados na sessão.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira oficial

Adauto Zanfrilli Moreira
Rep. Adauto Zanfrilli Moreira ME

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, BEATRIZ DE FATIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, após efetuar a competente análise,
HOMOLOGO nesta data o Processo Licitatório Sob Modalidade Pregão
Presencial nº. 32/2010, cujo objeto trata-se de REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS
PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE, conforme
negociações feitas na sessão pública pela equipe de pregão do município
e acatando sem ressalvas a Conclusão final da Pregoeira que adjudicou
vencedoras do certame licitatório as empresas SCHNAUFER E
SCHNAUFER LTDA ME, CNPJ 10.807.701/0001-90, no valor total de R$
17.318,10 (dezessete mil trezentos e dezoito reais e dez centavos) e
GRÁFICA E EDITORA CORREA LTDA, CNPJ 04.691.443/0001-27, no valor
total de R$ 11.331,00 (onze mil trezentos e trinta e um reais) e determino
que se tome as devidas providências para assinatura dos respectivos
contratos.

Nova Monte Verde-MT, 04 de agosto de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
PREFEITA MUNICIPAL

RESUMO DE CONTRATOS
JULHO 2010

CONTRATO Nº. 54/2010
1.PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde  e Júlio Cesar
Gasparini Júnior ME
2.OBJETO: Aquisição de equipamentos de ginástica ao ar livre para
atender a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.
3. DATA ASSINATURA: 02 de julho de 2010.
4.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2010.
5.VALOR  : R$ 28.525,00 (vinte e oito mil quinhentos e vinte e cinco reais)
6.LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 25/2010.

CONTRATO Nº. 55/2010
1.PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde  e Andrônica Gélio
Baracho ME
2.OBJETO: aquisição de peças de informática para atender as
necessidades do município de Nova Monte Verde.
3. DATA ASSINATURA: 08 de julho de 2010.
4.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2010.
5.VALOR  : R$ 12.389,61 (doze mil trezentos e oitenta e nove reais e
sessenta e um reais
6.LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 26/2010.

CONTRATO Nº. 56/2010
1.PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde  e Papelaria Uze
Ltda
2.OBJETO: aquisição de peças de informática para atender as
necessidades do município de Nova Monte Verde.
3. DATA ASSINATURA: 08 de julho de 2010.
4.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2010.
5.VALOR  : R$ 6.872,62 (seis mil oitocentos e setenta e dois reais e
sessenta e dois centavos)
6.LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 26/2010.

CONTRATO Nº. 57/2010
1.PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde  e B. C G
Comércio Rep. e Dist. de Prod. Hospitalares Ltda ME,
2.OBJETO: aquisição de equipamentos e utensílios hospitalares e
fisioterápicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento
3. DATA ASSINATURA: 12 de julho de 2010.
4.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2010.
5.VALOR  : R$ 21.565,00 (vinte e um mil quinhentos e sessenta e cinco
reais)
6.LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 27/2010.

CONTRATO Nº. 58/2010
1.PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde  e Hermom
Hospitalar Ltda 2.OBJETO: aquisição de equipamentos e utensílios
hospitalares e fisioterápicos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento
3. DATA ASSINATURA: 12 de julho de 2010.
4.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2010.
5.VALOR  : R$ 16.631,00 (dezesseis mil seiscentos e trinta e um reais)
6.LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 27/2010.

CONTRATO Nº. 59/2010
1.PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde  e Recmed Comércio
De Material Hospitalar Ltda
2.OBJETO: aquisição de equipamentos e utensílios hospitalares e
fisioterápicos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento
3. DATA ASSINATURA: 12 de julho de 2010.
4.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2010.
5.VALOR  : R$ 24.634,00 (vinte e quatro mil seiscentos e trinta e quatro
reais)
6.LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº. 27/2010.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 23/2010
1.PARTES: Prefeitura Mun. de Nova Monte Verde – MT e Celso Litkoski
Transportes ME
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2.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR.
O acréscimo se dá nas mesmas condições do contrato, no valor de R$
2,38 (dois reais e trinta e oito centavos) por quilômetro em se tratando
das linhas 1,2,4,5 e 6 e R$ 2,34 (dois reais e trinta e quatro centavos) por
quilômetro em se tratando das linhas 3 e 7, estritamente  dentro  do
itinerário  de  início  e  fim  do  trajeto,  conforme  definido  na  Cláusula
Primeira  deste  Contrato, pelo período de 100 dias letivos, cuja importância
alcança o valor total de R$ 138.906,00 (cento e trinta e oito mil novecentos
e seis reais.)
3. DATA ASSINATURA: 19 de julho de 2010.
4.VALOR  : R$ 138.906,00 (cento e trinta e oito mil novecentos e seis
reais.)
5.LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº. 06/2010.

CONTRATO Nº. 60/2010
1.PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde  e Alzira
Dias de Oliveira EPP 2.OBJETO: aquisição de uniformes personalizados
para atender a Fanfarra Municipal
3. DATA ASSINATURA: 27 de julho de 2010.
4.VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2010.
5.VALOR  : R$ 21.020,00 (vinte e um mil e vinte reais),
6.LICITAÇÃO: Carta Convite 12/2010.

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

DECRETO Nº. 744 DE 02 DE AGOSTO DE 2.010.

“Dispõe sobre a concessão de Licença para tratar de assunto
particular e dá outras providencias”.

A Sra. Railda de Fátima Alves, Prefeita Municipal de Nova Nazaré,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe confere a
Lei Orgânica do Município e,

Considerando o Art. 98 da Lei Complementar nº. 023 de 23 de Agosto
de 2007,

DECRETA.

Art. 1º. - Fica concedido a servidora público IVANEZA GONÇALVES
DA SILVA, lotado na Secretaria de Administração, na função de Agente
Administrativo, licença para tratar de assunto particular de 02 (dois)
anos sem subsidio, conforme citado no Artigo acima mencionado.

Art. 2°. – O período concedido terá inicio no dia 02 de Agosto de
2.010 e término no dia 02 de Agosto de 2.012, podendo retornar antes
desse período por interesse de ambas as partes.

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário,

Gabinete da Prefeita de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso em 02
de Agosto de 2.010.

____________________________
Railda de Fátima Alves

Prefeita Municipal.

DECRETO EXECUTIVO Nº. 728/2010

“Homologa a Instrução Normativa do Sistema de Controle
Interno, que dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI
2010 (anexo exclusivo) no município de Nova Nazaré”.

Raílda de Fátima Alves, Prefeita Municipal de Nova Nazaré, Estado
de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município de nº. 03 de 28 de Novembro de 2001, art.63
incisos VI e objetivando a operacionalização do Sistema de Controle
Interno da prefeitura de Nova Nazaré.

DECRETA

Art. 1º. Fica homologada a Instrução Normativa do Sistema
Controle Interno - SCI nº. 04/2010, de 18 de Junho de 2010 que
dispõe sobre o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI 2010 (Anexo
exclusivo) do poder executivo, Legislativo e Previ Nazaré no Município
de Nova Nazaré, na forma do Anexo deste Decreto.

     Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita em 01 de Julho 2010.

RAÌLDA DE FÀTIMA ALVES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N.º 017/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA
OLÍMPIA-MT E A EMPRESA FRANCISCO J.BERNARDO-ME

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a 3.0 -
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR VIGÊNCIA E PRAZO DE
PAGAMENTO,que passam a ter a seguinte redação:

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR VIGÊNCIA E PRAZO DE
PAGAMENTO

3.1 - Dá-se a este Contrato o valor de R$ 34.065,20 (trinta e quatro
mil, sessenta e cinco reais e vinte centavos), sofrendo um acréscimo
de R$ 8.515,80 (oito mil quinhentos e quinze reais e oitenta centavos)
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passando para o montante de R$ 42.581,00(quarenta e dois mil quinhentos
e oitenta e um reais).

DATA : 26/07/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
PORTARIA Nº 282/2010

DE 03 DE AGOSTO DE 2010.

“Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS e, dá outras providências”.

O Sr. Valério Ortêncio Savedra, Prefeito em exercício, do município
de Novo Mundo-MT, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,

R E S O L V E:

Art. 1 º NOMEAR os membros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS de Novo Mundo, Estado de
Mato Grosso, conforme segue:

Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Alceu Tadeu Cordeiro de Meira
Suplente: Luciana Da Silva Betarelo

Representantes da Comunidade Modulo VIII:
Titular: Altair Pirezan
Suplente: Joice Mafini

Representantes da Adsgredi:
Titular: Amado Santo Oliveira
Suplente: João Antonio Paclarini

Representantes Comunidade Bela Vista:
Titular: Jomercindo Oliveira de Camargo I
Suplente: Anairde Gonçalves de Almeida Camargo

Representantes da Comunidade Nossa Senhora Aparecida:
Titular: Jose Vieira dos Santos Filho
Suplente: Romildo Rodrigues da Silva

Representantes da Comunidade Modulo IV:
Titular: Marciano dos Santos Dias

Representantes da Comunidade Cristalino II:
Titular: Jose Morais
Suplente: Washington de Carvalho Costa
Representantes da Associação Aprunc
Titular: João Edemir Biazotto
Suplente: Adilson de Jesus Biazotto

Representantes da Comunidade Araúna II
Titular: Luiz Alves Gomes
Suplente: João dos Santos Botelho da Silva

Representantes da Igreja Assembléia de Deus:
Titular: Valdivino Lourenço Mendes
Suplente: Jeová Lopes da Silva

Representantes da EMPAER:
Titular: Cícero Pereira do Nascimento

Representantes do INDEA:
Titular: Francisco Carlos Lopes Braz
Suplente: Edna Carla Bellatto

Representantes da Igreja Católica:
Titular: Ademir Sartori
Suplente: Paulo Horsezaruck

Art. 2º A presente nomeação foi precedida em
conformidade com os critérios estabelecidos no art. 2º da Lei Municipal
nº 156/03.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial
a portaria nº 313/2008.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito, 03 de Agosto de 2010.

Valério Ortêncio Savedra
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº. 283/2010.

“Dispõe sobre concessão de Benefício de Auxilio
Doença, pelo Fundo Municipal de Previdência Municipal de
Novo Mundo - Previ Mundo, e dá outras providências.”

O Senhor VALÉRIO ORTENCIO SAVEDRA, Prefeito Municipal de
Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe
confere o cargo,

R E S O L V E :

Art. 1º Conceder o benefício de Auxilio Doença, no período de 07/
06/2010 a 07/08/2010, em favor da servidora Senhora, CELIA MARIA
ALVES ALCANTARA  efetiva no cargo de PROFESSORA NIVEL
SUPERIOR, nível “III’ Classe”/A”, nomeada através de portaria à
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE lotada na Secretaria Municipal de
saúde, conforme processo do PREVI-MUNDO nº. 013/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, ao 1º  Agosto  de 2010.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE
VALÉRIO ORTENCIO SAVEDRA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 284/2010.

“Dispõe sobre revogação de exoneração de Servidor em cargo
comissionado, e dá outras providências.”

O Senhor VALERIO ORTENCIO SAVEDRA, Prefeito Municipal em
exercício de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
que lhe confere o cargo,

R E S O L V E :
Art. 1 º REVOGAR a portaria nº 273/2010, publicada dia 02 de

Agosto de 2010 no Jornal Oficial dos Municípios, qual determinou a
exoneração do Senhor AMADO SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro,
portador da Cédula de Identidade RG nº. 3471811 SSP/PA, devidamente
inscrito no CPF sob nº. 001.742.611-10, do cargo de COORDENADOR
DE AGROPECUARIA, de provimento em comissão, símbolo CC – V, lotado
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº
273/2010.

REGIST-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito, 03 de Agosto de 2010.

Valério Ortêncio Savedra
Prefeito em exercício
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Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio

AVISO DE TOMADA DE PREÇO nº. 09/2010

O Município de Novo Santo Antonio, Estado de Mato Grosso, torna
público aos interessados, que fará realizar Procedimento Licitatório na
modalidade TOMADA DE PREÇOS, de conformidade com a Lei Federal nº
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais regulamentos pertinentes e
suas alterações posteriores, á Realizar no dia 20 de agosto de 2.010,
às 9h00min (horário de Brasília) no Endereço, Rua 29 de setembro s/
nº, centro, Novo Santo Antonio-MT, a Reunião de Recebimento e Abertura
das Documentações e Propostas, Conforme Especificado no Edital de
Processo Nº. 41/2010 na Modalidade Tomada de Preço 09/2010,
Tipo Menor com a finalidade de receber propostas pertinentes para
Aquisição de Carne Bovina destinada as escolas municipais e
demais secretarias da Prefeitura Municipal, de Novo Santo
Antonio, conforme Edital e Minuta de Contrato. (Informamos que a Entrega
do Edital Encontra-se disponível no Endereço supra citado, pelo tel(fax).
(66) 3548-1081.)

Novo Santo Antonio-MT, 04 de Agosto de 2.010.

Antonio Ferreira de Brito
Presidente Comissão Permanente Licitação

Prefeitura Municipal de Paranaíta
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 051/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.
CONTRATADA: S. O. S. ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA
LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM PROCESSOS DE SELEÇÃO DE
RECURSOS HUMANOS, A FIM DE REALIZAR CONCURSO PÚBLICO ÚNICO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS DO QUADRO DE PESSOAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA.
VIGÊNCIA: 02/07/2010 A 29/10/2010
VALOR: 42.900,00 (QUARENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS)

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 052/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.
CONTRATADA: A M B PUBLICIDADE  DA SILVA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PUBLICIDADE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO,
DISTRIBUIÇÃO DE ANÚNCIOS E INFORMES INSTITUCIONAIS, VISANDO A
EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA DAS
ATIVIDADES DO PODER EXECUTIVO.
VIGÊNCIA: 09/07/2010 A 31/12/2010
VALOR: 77.997,00 (SETENTA E SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E
SETE REAIS)

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 053/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.
CONTRATADA: BALEEIRO E BALEEIRO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PREPARADAS TIPO ALMOÇO/JANTA,
MARMITAS, REFRIGERANTES E ÁGUA MINERAL, A SEREM CONSUMIDAS
POR DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARANAÍTA/MT.
VIGÊNCIA: 13/07/2010 A 31/12/2010
VALOR: 24.216,00 (VINTE E QUATRO MIL DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS
E CINQUENTA CENTAVOS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 054/010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.
CONTRATADA: EUZA MARIA COELHO DOS SANTOS ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PREPARADAS TIPO ALMOÇO/JANTA,
MARMITAS, REFRIGERANTES E ÁGUA MINERAL, A SEREM CONSUMIDAS
POR DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PARANAÍTA/MT
.VIGÊNCIA: 13/07/2010 A 31/12/2010.

VALOR: 29.817,50 (VINTE E NOVE MIL OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS
E CINQUENTA CENTVO)

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 055/010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA-MT.
CONTRATADA: GRAFICA DEMA LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO
DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA ATENDER AOS PEDIDOS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
VIGÊNCIA: 23/07/2010 A 31/12/2010.
VALOR: 50.494,50 (CINQUENTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E
QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2010
A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira

nomeada pelo Decreto Municipal nº. 275/2010, torna público que estará
realizando Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº. 013/2010
regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 153/2009,
subsidiada pela Lei nº. 8.666/1993. Objeto: Contratação de empresa
especializada em transporte de passageiros municipal e intermunicipal,
em estradas de terra e pavimentada para atender as Secretarias da
Prefeitura Municipal. Início da Sessão: dia 18/08/2010 Horário: 09:00
horas. Credenciamento: das 8:30 às 9:00 horas. Retirada do Edital na
Prefeitura e no site: www.paranaita.mt.gov.br, informações pelo telefone:
(66) 3563-1103, Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de
Paranaíta, situada a Rua Alceu Rossi, s/ nº. Centro, Paranaíta/MT, CEP:
78.590-000.

Paranaíta/MT, 03 de Agosto de 2010.

Luciane Raquel Brauwers
Pregoeira

Publique-se

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2010

A Prefeitura Municipal de Paranaíta, através da sua Pregoeira
nomeada pelo Decreto Municipal nº. 275/2010 torna público que no Pregão
Presencial que se trata o Edital nº. 012/2010, levado a efeito às 09h00min
horas do dia 28 de Julho de 2010, foi declarado vencedora dos lotes 01,
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08 e 09 a Empresa IVANOR PASUCH ESPORTES
EPP inscrita no CNPJ sob o n°.74.158.775/0001-26.

Paranaíta/MT, de 02 de Agosto de 2010.

Luciane Raquel Brauwers
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Parantinga

RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga, através de sua pregoeira

nomeada pela Portaria 27/2010, torna público aos interessados, o

resultado do Pregão Presencial nº 039/2010, regido pela Lei 10.520/

2002 e pelo Decreto Municipal nº 481/2009, subsidiada pela Lei 8.666/

93. Objeto: Aquisição de 01 (uma) Ambulância, conforme o Convênio

054/2010, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde. Foi vencedora do certame a empresa: Sociedade Mercantil Centro

Norte LTDA com o valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e

quinhentos reais).

Paranatinga, MT, 03 de agosto de 2010.

Azélide Aparecida Borille Garcia

Pregoeira



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 39     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 40       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 41     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 42       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 43     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

DECRETO Nº. 069 de 03.08.2010.

“Dispõe sobre a Convocação de Candidatos Aprovados no Teste
Seletivo 001/2010, para admissão ao Serviço Público Municipal”.

NEWTON DE FREITAS MIOTTO, Prefeito Municipal de Pontes e
Lacerda, Estado de Mato Grosso, no uso de atribuições legais,
considerando o previsto nos incisos II e IV, do art. 37 da Constituição
Federal, a Lei Orgânica Municipal, o Estatuto do Servidor Público Municipal
e ainda o Edital de Processo Seletivo 001/2010;

DECRETA:

Artigo 1º - Tendo em vista o resultado do Teste Seletivo para os
cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a
Endemias, realizado nos termos do Edital nº. 001/2010 e publicado no
Jornal dos Municípios no dia 04/05/2010, ficam convocados os abaixo
relacionados para comparecerem ao Edifício Sede da Prefeitura Municipal
no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir da data da publicação deste
Decreto.

Parágrafo Único – O não comparecimento no prazo previsto neste
artigo implica na desclassificação dos mesmos sendo considerados
desistentes.

RELAÇÃO DOS CONVOCADOS

Ordem /Nome

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

UNIDADE: PSF PEDRO PRESTES
1) - Maria Abadia dos Santos Azambuja

UNIDADE: PSF SÃO JOSÉ
1) -  Judith Martins Miranda
2) -  Maria Marta Feitosa
3) -  Ivana de Lima Santos Azambuja

UNIDADE: PSF GETULIO ARANTES
1) -  Sulamita Reis de Souza
2) -  Vanuza F. de Oliveira Gomes

UNIDADE: PSF SANTA CRUZ
1) – Rosemaire Rodrigues da Silva

UNIDADE: PSF PARQUE SÃO CRISTÓVÃO
1) – Danieli Santos Borges

MICRO ÁREA 32 – Assentamento Triunfo
1) – Elizângela da Jesus Severino

MICRO ÁREA 41 – Fazenda Triângulo
1) – Jéssica Souza C. N. da Silva

MICRO ÁREA 50 – Estiva Velha
1) – Euzilene Domingos da Silva

MICRO ÁREA 51 – Vila Triunfo
1) – Benetida M.M. Castelo Branco

MICRO ÁREA 57 – Lavrinha
1) – Alessandra da Silva Mundim

MICRO ÁREA 58 – Gleba Scatolins
1) – Aneli Florinda de Souza

MICRO ÁREA 59 – Gleba Scatolins
1) – Sílvia Aparecida R. Santos

MICRO ÁREA 60 – Gleba Scatolins
1) – Elivelton Castro Mazui

MICRO ÁREA 63 - Centro
1) – Ana Márcia Félix da Silva

MICRO ÁREA 64 - Centro
1) – Maria Elizabeth de Oliveira

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

1) – Angelino da Silva Sampaio
2) – Jandson Cordeiro Espínola
3)  - Elen Marques de Godoy
4)  - Rogério Franco Romero
5)  - Izair de Jesus Silva
6)  - Apoliana Barbosa Pascoal
7)  - Samanta Cristina Stein Bonavigo
8)  - Emerson Alves Pereira

Artigo 2º - Para tomar posse, o(a) candidato(a) deverá apresentar
documentação original ou fotocópia autenticada, que comprove:

a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Art. 12 e Art. 37,
I da CF/88);

b) Estar em dias com as obrigações eleitorais para  candidatos  de
ambos  os

      sexos  e  com   as   obrigações   militares   para   os   candidatos
do   sexo

      masculino;
c) Possuir    escolaridade   conforme    exigência   do   cargo   para

o    qual
      concorreu;
d) Ter idoneidade civil e criminal por meio de certidões negativas

expedidas pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde
reside;

e) Não haver infringido as leis constantes deste Edital;
f ) Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos; e
g) Ter  aptidão  de  sanidades  física  e   mental  para  o  exercício  do

cargo
comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial

do Município ou da Previdência Social Geral.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

       Gabinete do Prefeito, em 03 de agosto de 2010.

NEWTON DE FREITAS MIOTTO
Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º042/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º064/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA A SECRETARIA DE

INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 042/

2010, cujo certame se deu às 09h do dia 04/08/2010; sagrou vencedora

a proponente: A. MANENTI & CIA LTDA, vencedora do item, com

valor de R$34.196,06 (trinta e quatro mil, cento e noventa e seis

reais e seis centavos). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534.

Anésio Braga Ortencio Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 04 de agosto de

2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz

Pregoeiro Oficial

CANCELAMENTO DO PREGÃO No 043/2010- PMPL

(PROCESSO Nº065/2010-PMPL)

O Município de Pontes e Lacerda, através do seu Pregoeiro Oficial

Anésio Braga Ortencio Munhoz, torna público, para conhecimento de

interessados, o Cancelamento do Pregão n. 043/2010, sendo deserta.

Pontes e Lacerda/MT, 04 de agosto de 2010.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela
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EXTRATO  CONTRATO    Nº.: 049/2010.
Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e CHIMENI

APARECIDA RAMOS DE MELO, - Objeto: O objetivo deste contrato é  a
Locação um barracão em alvenaria para implantação do Projeto Escola
de Marcenaria Bom Jesus de Nazaré, atenderá jovens de 14 a18 anos
com artesanatos em madeira e maiores de 19 anos com qualificação
profissional, conforme projeto em anexo– Valor R$- O valor do aluguel
mensal convencionado é de R$ -465,00 – (Quatrocentos e Sessenta e
Cinco Reais). – Prazo: 01/07/2010 à 31/12/2010– Dot. Orç.:
06.06001.08.244.0150.2045-3.3.90.36.00.00  Data: 01 de Julho de 2010.

EXTRATO  CONTRATO    Nº.: 052/2010.

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e  NATANAEL DE

MORAES ALMEIDA JUNIOR-ME - Objeto: compromete –se  a locação de

Tendas para o Fest Porto 2010, durante os dias 16,17 e 18 de Julho de

2010- Valor R$   4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais) – Prazo: 16/07

e termino previsto para  18/07/2010 - – Dot. Orç.:

06.06001.23.695.0160.1057- 3.3.90.39.00.00 - Data : 14 de Julho de

2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 50       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010

Prefeitura Municipal de Poxoréu

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

Nesta data, em cumprimento as exigências legais e,

em especial ao que determina o Art. 165 e o parágrafo III da

Constituição

Federal, torna público o Relatório Resumido da Execução

Orçamentária –

RREO, do 3° Bimestre do Exercício de 2010, na forma do Balanço

Orçamentário Anexo I e II, que passa a fazer parte integrante do

presente

edital.

Poxoréu, MT, 28 de Julho de 2010.

Ronan Figueiredo Rocha Adália Pereira Irma

Prefeito do Município Contadora

Gestão 2009/2012 CRC/MT 002636/0-8

Este
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Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: Nº 036/2010
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT
CONTRATADO: Audatex Brasil E Serviços Ltda
CNPJ: 02.144.891/0001-85
OBJETO: Contratação de serviços de fornecimento de Software
denominado “SISTEMA AUDATEX”, para consulta e elaboração de
orçamento de preços para aquisição de peças originais e genuínas para
manutenção da frota de veículos do município de Reserva do Cabaçal-MT.
VALOR: R$ 1.988,38 (Um Mil Novecentos e Oitenta e Oito Reais e Trinta e
Oito Centavos).
VIGÊNCIA: 31/12/2010.

Reserva do Cabaçal-MT 03 de Agosto de 2010.

NIVALDO PONCIANO COELHO
Prefeito de Reserva do Cabaçal-MT

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

EXTRATOS DE CONTRATOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO E
JULHO DE 2010

Contrato nº. 096/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e VALMIR ALVES CARVALHO, Objeto: O objeto do presente é a
contratação na prestação de serviços que consiste na manutenção
geral e diária da horta comunitária. Valor Global: R$ 1.530,00. Período:
01/06/2010 a 01/09/2010.

Contrato nº. 097/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e ADEMAR TAVARES DO NASCIMENTO, Objeto: O CONTRATADO
prestará à CONTRATANTE, serviços que consiste na manutenção geral
e diária do Ginásio de Esportes Municipal, junto a Secretaria Adjunta de
Esporte e Lazer.

Parágrafo Único: Os serviços de manutenção geral e diária de que
se trata esta clausula engloba serviços de limpeza de pátio, limpeza
geral interna do ginásio, cuidados especiais com canteiro de plantas,
abertura dos portões em dias de atividades e outros que se fizerem
necessários. Valor Global: R$ 1.890,00. Período: 01/06/2010 a 01/09/
2010.

Contrato nº. 098/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e ROVISLEI PEREIRA CARNEIRO, Objeto: 1.1 O presente Contrato
tem caráter emergencial temdo como objeto a Prestação de Serviços
pelo contratado na função de Biomédico e no desenvolvimento de
Programas de Saúde Publica na jurisdição do Município, sob orientação
da Secretaria Municipal de Saúde, para cobrir ausência do servidor
titular afastado por motivo de saúde.

1.2 Sendo a jornada de trabalho 40 (quarenta) horas semanais,
com 08 (oito) horas diárias, com forme regulamentação da Secretaria
Municipal de Saúde. Valor Global: R$ 3.607,50. Período: 07/06/2010 a
21/07/2010.

Contrato nº. 099/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e CLAUDINEI ALVES DA SILVA, Objeto: O objeto do presente é a
contratação de prestação de serviços como professor de ginástica, em
execução do Programa PAIF. Valor Global: R$ 1.875,00. Período: 07/06/
2010 a 07/07/2010.

Contrato nº. 102/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e ALMI DOMINGOS ROCHA, Objeto: O objeto do presente consiste
na prestação de serviços como Guarda para cobrir escala de férias dos
guardas do quadro de funcionários Valor Global: R$ 2.924,52. Período:
01/07/2010 a 30/11/2010.

Contrato nº. 103/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e GRACIELE DOS SANTOS RESENDE, Objeto: O presente Contrato
tem como objeto a Prestação de Serviços pela a contratada na função
de Técnico de Enfermagem para atender as necessidades no hospital
municipal, junto ao fundo municipal de saúde.

Valor Global: R$ 4.385,16. Período: 02/07/2010 a 31/12/2010.

Contrato nº. 104/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e MARTA CELESTINO DOS SANTOS, Objeto: O presente Contrato
tem como objeto a Prestação de Serviços pela a contratada na função de
auxiliar de Enfermagem para atender as necessidades no hospital
municipal, junto ao fundo municipal de saúde.

 Valor Global: R$ 4.915,44. Período: 02/07/2010 a 31/12/2010.

Contrato nº. 105/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e KEILA LARISSA FAVARO, Objeto: 1.1 O presente Contrato tem
como objeto a Prestação de Serviços pela a contratada na função de
Enfermeira e no desenvolvimento de Programas de Saúde Publica na
jurisdição do Município, sob orientação da Secretaria Municipal de Saúde,
junto ao programa Saúde da Família.

1.2 Sendo a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais no
PSF – Programa Saúde da Família.

Valor Global: R$ 14.125,14. Período: 02/07/2010 a 31/12/2010.

Contrato nº. 106/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e NORMA CRISTIAN DUTRA LIMA, Objeto: 1.1 O presente Contrato
tem como objeto a Prestação de Serviços pela a contratada na função de
Enfermeira e no desenvolvimento de Programas de Saúde Publica na
jurisdição do Município, sob orientação da Secretaria Municipal de Saúde.

1.2 Sendo a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais no
Hospital municipal.

Valor Global: R$ 14.125,14. Período: 02/07/2010 a 31/12/2010.

Contrato nº. 108/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e ADRIANA LOPES DE ANDRADE OLIVEIRA, Objeto: O objeto do
presente é a locação de um imóvel residencial na cidade de Nova Xavantina
– MT para moradia de estudantes universitários oriundos do município de
Ribeirãozinho-MT que estão cursando 0 3º Grau, conforme especifica a
Lei nº 295/2007.

Valor Global: R$ 3.120,00. Período: 14/07/2010 a 31/12/2010.

Contrato nº. 109/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e BENEDITA ETERNA DE FREITAS, Objeto: O objeto do presente
consiste na prestação de serviços como Zeladora, junto ao setor de
Educação, para suprir vaga da servidora efetiva Euclenia Marques
Machado, afastada de Licença maternidade.

Valor Global: R$ 2.877,40. Período: 30/07/2010 a 31/12/2010.

Contrato nº. 110/2010 Partes: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho-
MT e ROBSON RODRIGUES PEGO, Objeto: O objeto do presente é a
contratação de prestação de serviços consistindo em suporte técnico no
acompanhamento dos dados informatizados, execução orçamentária e
aplicativos de software junto a Secretaria Adjunta de Finanças.

Valor Global: R$ 4.175,00. Período: 30/07/2010 a 31/12/2010.

PORTARIAS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO E JULHO DE 2010

Portaria nº 034/GP/10
                          Em, 01 de Junho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o Sr. WELERSON DE SOUSA, ao cargo comissionado
de Diretor de Processamento de Dados, junto a Secretaria Adjunta de
Finanças da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal
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Portaria nº 035 GP/2010

Em, 02 de junho de 2.010.

“Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Processo Seletivo
Simplificado de 002/2010.”

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, Sr.
APARECIDO MARQUES MOREIRA, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º Nomear a comissão do Processo Seletivo Simplificado 002/
2010, nos termos previstos na Constituição Federal e Estadual e na Lei
Orgânica do Município.

Art. 2º - A Comissão de que trata o artigo anterior será composta dos
seguintes Membros:

PRESIDENTE: JANILDE OLIVEIRA SOARES
1º MEMBRO: ELAYNE BENTO PARREIRA
2º MEMBRO: JUCIELLY M. DE OLIVEIRA ANDRADE
3º MEMBRO: CLEVERSON ALVES DE OLIVEIRA

Parágrafo único – Na ausência do Presidente, ficará como seu
representante o primeiro membro.

Art. 3º - Fica a presente comissão autorizada, sempre que se
fizer necessário, solicitar assessoria de órgãos especializados para o
bom desempenho de suas atribuições.

Art. 4º - Aos membros da presente Comissão compete também
exercer a função de Banca Examinadora do Processo Seletivo
Simplificado, podendo exercer todas as atividades inerentes a essa
função.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº. 036/GP/2010
Ribeirãozinho - MT, 09 de junho de 2.010.

Dispõe sobre a nomeação de Leiloeiro para presidir seções de
licitação na modalidade de leilão para o ano de 2010 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais, etc...

R E S O L V E:

Art.1º - Nomear a servidora efetiva Kênia Soares Simões como
Leiloeira para presidir seções de licitação na modalidade de Leilão  para
o ano de 2010.

Art. 2º - A servidora nomeada será responsável pela elaboração,
apreciação e julgamento dos processos licitatorios de responsabilidade
do Executivo Municipal, na modalidade Leilão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam –se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 037/GP/2010
Em, 14 de junho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder restante das férias fracionada á Servidora
VALDIRENE FRANCISCA CARRIJO NEVES, Diretora de Contabilidade e
Finanças no período de 14 de junho a 23 de junho de 2010.

Art. 2º - Conforme Art. 89 da Lei Complementar 005 de 10 de maio
de 2001, alterado pela Lei Complementar nº 030/2008, conceder Licença
Prêmio a servidora efetiva, VALDIRENE FRANCISCA CARRIJO NEVES,
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, lotada junto a Secretária
Adjunta de Finanças da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho –MT;
pelo o período de 90 dias corridos, com inicio em 24/06/2010 e termino
em 21/09/2010 referente ao segundo qüinqüênio ininterrupto de
exercício, contados de 02/02/1999 a 02/02/2004.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 038/GP/2010
              Em, 14 de junho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Considerando o afastamento da servidora VALDIRENE
FRANCISCA CARRIJO NEVES, Diretora de Contabilidade e Finanças em
gozo de férias e licença premio no período de 14 de junho a 21 de
setembro de 2010.

Art. 2º - Designar a Servidora ANA MARIA MENDONÇA DE
OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Diretora de
Contabilidade e Finanças, junto a Secretaria Adjunta de Finanças da
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso, no
período de 14 de junho a 21 de setembro de 2010, em substituição a
titular do cargo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 039/GP/2010
            Em, 14 de junho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,
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R E S O L V E:

Art. 1º - Considerando o afastamento da servidora VANIA
FRANCISCA CARRIJO DA SILVA, Secretaria Adjunta de Educação e
Cultura, em gozo de férias no período de 14 de junho a 23 de julho de
2010.

Art. 2º - Designar a Servidora CRISTIANA RODRIGUES VIEIRA, para
exercer o cargo em comissão de Secretaria Adjunta de Educação e
Cultura, junto a Secretaria Adjunta de Educação e Cultura da Prefeitura
Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso, no período de 14
de junho a 14 de julho de 2010, em substituição a titular do cargo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 040/GP/10
Em, 22 de junho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Considerando o termino do Contrato de prestação de
serviços, firmados entre zeladora e setor de Educação. Exonerar a
Senhora BENEDITA ETERNA DE FREITAS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com
efeito retroativo a 09/06/2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos vinte e dois dias do mês de junho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 041/GP/10
 Em, 01 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Considerando o termino do Contrato de prestação de
serviços, nº 214/2009 prorrogado através do termo aditivo nº. 003/2010.
Exonerar a Senhora MARTA CELESTINO DOS SANTOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao Primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 042/GP/10
Em, 01 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Considerando o pedido de rescisão do Contrato de prestação
de serviços, nº 204/2009 prorrogado através do termo aditivo nº. 001/
2010. Exonerar a Senhora KEILA LARISSA FAVARO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao Primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 043/GP/10
Em, 01 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Considerando o pedido de rescisão do Contrato de prestação
de serviços, nº 072/2010. Exonerar a Senhora NORMA CRISTIAN DUTRA
LIMA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao Primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 044/GP/2010
Em, 01 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Considerando o afastamento da servidora MARILU
NOGUEIRA MARTINS DE FIGUEIREDO, Secretaria Adjunta de Ação Social,
em gozo de férias no período de 01 de julho a 30 de julho de 2010.

Art. 2º - Designar a Servidora LUCIVANDA DOMINGOS CARDOSO
MOREIRA, para exercer o cargo em comissão de Secretaria Adjunta de
Ação Social, junto a Secretaria Adjunta de Ação Social da Prefeitura
Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso, no período de 01 de
julho a 30 de julho de 2010, em substituição a titular do cargo.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 046/GP/2010
Em, 01 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,
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R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Srª ALCIMEIRE MARIA CARNEIRO, para exercer o
cargo em comissão de Assessor de Gabinete, junto ao Gabinete do Prefeito
da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria Nº 047/GP/10
Em, 09 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.”

R E S O L V E:

Art. 1º - Conforme Art. 89 da Lei Complementar 005 de 10 de maio de
2001, alterado pela Lei Complementar nº 030/2008, conceder Licença
Prêmio ao servidor efetivo, ANTONIO VALDIVINO DA SILVA, ocupante do
cargo de motorista, lotado junto a Secretária Adjunta de Viação e Serviços
Urbanos, pelo o período de 90 dias corridos, com inicio em 09/07/2010 e
termino em 06/10/2010 referente ao segundo qüinqüênio ininterrupto de
exercício, contados de 14/01/04 a 14/01/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 048GP/10
Em, 09 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Senhora CLEUDIS ALVES RODRIGUES
do cargo eletivo de Conselheira Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos ao dia
02/07/2010(dois de julho de dois mil e dez).

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 049GP/10
Em, 09 de julho de 2.010.

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Senhor PAULO ANDRE BENTO do
cargo comissionado de Chefe de departamento de agricultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos ao dia
01/07/2010(primeiro de julho de dois mil e dez).

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, ao nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 050GP/10
Em, 09 de janeiro de 2.010

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar o servidor efetivo, PAULO BERNARDO CAMARA,
da função a titulo de gratificação de Chefe de Seção Viação e Serviços
Públicos, junto a Secretaria Adjunta de Viação, Obras e Serviços Urbanos
da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de julho de 2010. Revogando-se as disposições
em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 051/GP/10
Em, 09 de julho de 2.010

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei”,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear o servidor efetivo, PAULO BERNARDO CAMARA,
ocupante do cargo efetivo de Motorista, ao cargo comissionado de Diretor
de Divisão de Controle de Frota e Serviços Urbanos, junto a Secretaria
Adjunta de Viação, Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/07/2010. Revogando-se as disposições em
contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 052/GP/10

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.”
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R E S O L V E:

Art.1º Exonerar o Sr. EDI ROBINSON BATISTA, do cargo em comissão
de Secretário Adjunto de Viação, Obras e Serviços Urbanos, junto a
Secretaria Adjunta de Viação, Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura
Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

Portaria nº 053/GP/2010
Em, 09 de julho de 2.010

“O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho-Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei.”

R E S O L V E:

Art.1º Nomear o Sr. EDI ROBINSON BATISTA, ao cargo em comissão
de Diretor de Oficina Mecânica e Pátio, junto a Secretaria Adjunta de
Viação, Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
– Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – Estado de Mato
Grosso, aos nove dias do mês de julho do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

TERMOS ADITIVOS JUNHO 2010

Termo Aditivo nº 03/2010 ao Contrato Prestação de Serviços nº. 214/2009
Data: 30/06/2010
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZINHO-MT
Contratada: MARTA CELESTINO DOS SANTOS
Objeto: termo original do contrato acima especificado passa a vigorar
com as seguintes retificações:
“CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR”
1°- Fica aditada a clausula terceira do valor, acrescentada ao valor total
englobado R$ 772,45 (Setecentos e setenta e dois reais e quarenta e
cinco centavos)

“CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA”
O prazo estabelecido para a prestação dos serviços ora contratado será
de 30(trinta) dias. Contados de 01/06/2010 a 30/06/2010.

CLÁUSULA SETIMA – DOS RECURSOS
Os recursos para cobertura de despesas decorrentes do presente
Contrato, correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
                03 -Sec Adm. Geral

006 – Fundo Mun. Saúde
2054 – manut. enc Hospital Municipal
3190.04-(284) –  Contratação por tempo determinado

DECRETOS REFERENTE AO MÊS DE JULHO/2010

DECRETO Nº 781/2010
Em, 08 de julho de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA, Prefeito Municipal de Ribeirãozinho
Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e na forma de
Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica Decretado ponto facultativo, no município de
Ribeirãozinho, o dia de hoje, 08 de julho de 2010, em decorrência do
falecimento da jovem Flávia Machado dos Santos, ocorrido ontem 07/07/
2010.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – MT, aos oito dias
do mês de julho de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 782/2010
 Em, 12 de julho de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA, Prefeito Municipal de Ribeirãozinho
Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e na forma de
Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica Decretado ponto facultativo, no município de
Ribeirãozinho, o dia de hoje, 12 de julho de 2010, em decorrência do
falecimento do Sr. Bejamim Francisco Chagas, ocorrido na tarde de ontem
11/07/2010.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – MT, aos doze dias
do mês de julho de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 783/10
Em, 30 de julho de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA, Prefeito Municipal de Ribeirãozinho
Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições e na forma de Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado que o expediente na prefeitura municipal de
Ribeirãozinho e demais setores, voltara a funcionar em horário normal
das 8:00 ás 11:00  e das 13:00 as 17:00 horas a partir do dia  02/08/2010.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – MT, aos trinta dias
do mês de julho de 2010.

APARECIDO MARQUES MOREIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO JULHO/2010
NUMERO DO CONTRATO: Nº. 107/2010
PROCESSO LICITATORIO: Processo 029/2010
DISPENSA 001/2010
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
CONTRATADO: Dr. Osvaldo Gonçalves Ramos Junior
OBJETO: contratação de um profissional médico (a) para desenvolver
ações no hospital municipal de segunda a sexta feiras (diurno e noturno)
e 02 (dois) finais de semana/mês (diurno e noturno), com as seguintes
atribuições: executar serviços de ultrasonografia, executar atividades
médico-sanitárias, realizar atividades clinicas, procedimentos cirúrgicos
de pequeno porte e médio porte, laboratoriais, participar de atividades
junto a equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde
da área, participar na elaboração e/ou adequação de protocolos, normas
e rotinas, orientar a equipe de técnicos a assistentes, realizar atendimento
(plantões) médico e ambulatorial no pronto atendimento do hospital municipal
Nossa Senhora da Abadia, participar de palestras e demais atividades no
setor sob coordenação da secretaria municipal de saúde.
PRAZO: 06 meses
VALOR DO CONTRATO: R$ 123.000,00
DATA DA ASSINATURA: 07/07/2010
VIGENCIA: 07/07/2010 a 31/12/2010

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

PORTARIA N° 137/2010,
de 04 de agosto de 2.010

“Dispõe sobre nova nomeação de médico perito da Previdência

Municipal, e dá outras providências”.

O Prefeito do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato

Grosso, Dr. Joemil José Balduíno de Araujo, no uso de suas atribuições

legais;

R E S O L V E:

Art. 1°. Fica nomeado(a) para compor a Comissão Médica Pericial do

ROSÁRIO PREVI em substituição ao Dra. ROBERTA BARBOSA DE PAULA

a seguinte pessoa:

a) Dra. ANA PAULA COSER

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou

sua afixação, revogando-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito, em Rosário Oeste - MT, 04 de agosto de 2.010.

Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 134/2010

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 334/2009 que trata sobre

a concessão do benefício Aposentadoria Por Tempo De Contribuição

a servidora Sra. Genoveva Carmo De Paula.”

O Prefeito do Município de Rosário Oeste, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no Art. 6º

inciso I, II, III, IV da Emenda Constitucional nº. 41/2003, combinado com art.

80, incisos I, II, III e IV, da Lei Municipal nº 975 de 15 de Abril de 2004, que

regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social no Município, anexo

I, do Ato Administrativo nº 008 de 22 de abril de 2008, considerando a Lei

Municipal nº 1110/2008, que dispõe sobre a recomposição geral anual

das remunerações dos servidores efetivos ativos e inativos do Poder

Executivo de Rosário Oeste - MT, na forma do inciso X, do art. 37 da

Constituição Federal/88, com aplicação do índice de inflação acumulado

em fevereiro/2006 até fevereiro/2008;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo De

Contribuição, a servidor Sra. Genoveva Carmo De Paula, Casada,

portadora do RG n.º 402929, SSP/MT e do CPF n.º 304.237.081-04,

residente e domiciliada neste município, servidora Efetiva, no cargo

Professor, classe “C”, nível “IX”, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, devidamente matriculada sob o nº 100218, com proventos

Integrais, conforme processo administrativo do ROSÁRIO-PREVI, n.º

2009.04.0004P, a partir retroage seus efeitos 26/11/2009 até posterior

deliberação.

Art. 2º Esta portaria retroage seus efeitos a 26 de novembro de

2009, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

ROSARIO O ESTE - MT, 02 de agosto  de 2010

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAÚJO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Salto do Céu

DECRETO Nº 016, DE 15 DE MARÇO  DE 2010.

Dispõe sobre a composição, estruturação, competências e
funcionamento do Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse
Social – FHIS, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 66, inciso “I”, da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º.  O Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social
– FHIS, de natureza contábil é órgão colegiado de natureza deliberativa e
consultiva, integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Ação e
Promoção Social, tem por finalidade centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais de interesse social direcionadas à população de menor
renda.
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Art. 2º. Ao Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social

– FHIS:
I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas

de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários
dos programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e
o plano municipal de habitação;

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FHIS;

III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações;
IV – deliberar sobre as contas do FHIS;
V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,

aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência;
VI – aprovar seu regimento interno.
§ 1º As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste

artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier
a receber recursos federais.

§ 2º O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso
à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas
objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o
acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 3º O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para
debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.

Art. 3º O Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social –
FHIS será presidido pela Secretária Municipal de Promoção Social e terá a
seguinte composição:

I- sete representantes do Poder Executivo Municipal, sendo um de
cada órgão a seguir indicados:

1. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação e Promoção
Social;

2. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e Meio
Ambiente;

3. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;
4. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Viação, Obras

e Serviços Urbanos
5. 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;
6. 01(um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
7. 01 (um) representante do gabinete do Prefeito
II - seis representantes de entidades privadas:
1. 01 (um) representante da Associação Comercial e Empresarial de

Nova Olímpia;
2. 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Nova Olímpia
3. 01 (um) representante do CREA – Conselho Regional de

Engenharia e Arquitetura de Nova Olímpia;
4. 01 (um) representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil

de Nova Olímpia;
5. 01 (um) profissional representante do Núcleo de Ensino Superior

à Distância – NEAD;
6. 01 (um) representante da Associação Mulheres de FIBRA;
III – sete representantes de movimentos populares:
1. 01 (um) representante da Associação dos Trabalhadores Rurais

do PA do Rio Branco;
2. 01 (um) representante dos Pais e Amigos de Excepcionais – APAE

– Escola Especial Dante Martins de Oliveira - de Nova Olímpia;
3. 01 (um) representante do clube Vida Nova - terceira idade Nova

Olímpia;
4. 01 (um) representante da Pastoral da Criança de Nova Olímpia;
5. 01 (um) representante da ASPLENO – Associação de Pastores

Líderes Evangélicos de Nova Olímpia;
6. 01 (um) representante da Loja Maçônica Guardiões do Olimpo;
7. 01 (um) representante do Rotary Clube de Nova Olímpia;
§ 1º Os membros do Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse

Social – FHIS terão suplentes.
§ 2º O regimento interno do Conselho Gestor Fundo de Habitação de

Interesse Social – FHIS será aprovado por resolução.

§ 3º Os representantes de que trata o inciso I serão indicados pelos
titulares dos órgãos representados.

§ 4º Os representantes de que tratam os incisos II e III serão indicados
pelos dirigentes das entidades representadas.

§ 5º Integrarão o Plenário do Conselho Gestor Fundo de Habitação
de Interesse Social – FHIS, como observadores, vinte membros, com
direito a voz, indicados por órgãos governamentais, organizações não-
governamentais e entidades da sociedade civil, definidos em ato da
Secretaria Municipal de Promoção Social.

§ 7o Poderão, ainda, ser convidados a participar das reuniões do
Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS,
personalidades e representantes de órgãos e entidades públicos e
privados, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como
outros técnicos, sempre que da pauta constar tema de suas áreas de
atuação.

§ 8o Os representantes, titulares e suplentes, de que tratam os
incisos I a III serão designados pela Secretária Municipal de Ação e
Promoção Social.

§ 9o O Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social –
FHIS deliberará mediante resoluções, por maioria simples dos presentes,
tendo seu Presidente o voto de qualidade no caso de empate.

Art. 4º. Os representantes, titulares e suplentes, de que tratam os
incisos II a III do art. 3º deste Decreto serão eleitos em assembléia de
cada segmento, convocada especialmente para esta finalidade pela
Presidente do Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social
– FHIS.

§ 1º A eleição será convocada pelo Conselho Gestor Fundo de
Habitação de Interesse Social – FHIS, por meio de edital, publicada em
jornal de circulação regional, no site do município e no mural da Secretaria
Municipal de Ação e Promoção Social, trinta dias antes do término do
mandato dos seus membros.

§ 2º O regimento interno do Conselho Gestor Fundo de Habitação de
Interesse Social – FHIS disciplinará as normas e os procedimentos
relativos à eleição dos órgãos que comporão sua estrutura.

§ 3º Os membros do Conselho Gestor Fundo de Habitação de
Interesse Social – FHIS terão mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos.

§ 4º. O Ministério Público poderá acompanhar o processo de escolha
dos membros representantes dos órgãos e das entidades que comporão
o Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS.

§ 5º A Secretária Municipal de Ação e Promoção Social indicará, em
portaria, os órgãos e entidades cujos representantes participarão do
primeiro mandato do Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse
Social – FHIS.

Art. 5º São atribuições da Presidente do Conselho Gestor Fundo de
Habitação de Interesse Social – FHIS:

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;
II - solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento

sobre temas de relevante interesse público;
III - firmar as atas das reuniões e homologar as resoluções;
Art. 6º O regimento interno do Conselho Gestor Fundo de Habitação

de Interesse Social – FHIS será aprovado no prazo de sessenta dias a
contar da data de sua instalação.

Art. 7º Caberá a Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social,
prover o apoio administrativo e os meios necessários à execução dos
trabalhos do Conselho Gestor Fundos de Habitação de Interesse Social
– FHIS, exercendo as atribuições de Secretaria Executiva do Conselho
Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS.

Art. 8º As despesas com os deslocamentos dos membros integrantes
do Conselho Gestor Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS
poderão correr à conta de dotações orçamentárias da Secretaria
Municipal de Promoção Esporte e Lazer;

Art. 09. Para cumprimento de suas funções, o Conselho Gestor
Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS contará com recursos
orçamentários e financeiros consignado no orçamento da Secretaria
Municipal de Promoção Social Esporte e Lazer.

Art. 10. A participação no Conselho Gestor Fundo de Habitação de
Interesse Social – FHIS  será considerada função relevante, não
remunerada.

 Art. 11. As dúvidas e os casos omissos neste regulamento serão
resolvidos pela Presidente do Conselho Gestor Fundo de Habitação de
Interesse Social – FHIS, ad referendum do Colegiado.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Salto do Céu - MT, 15 de Março de 2010

Osvaldo Katsuo Minakami
PREFEITO MUNICIPAL

Lei Nº 370 , de 02 de Março de 2010.

Cria o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FHIS e
institui o Conselho Gestor do FHIS.

O PREFEITO MUNICIPA, Osvaldo Katsuo Minakami, Faço saber
que a Câmara Municipal  Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS
e institui o Conselho-Gestor do FHIS.

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL

Seção I

Objetivos e Fontes

Art. 2o Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS,
de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais direcionadas à população de menor renda.

Art. 3o O FHIS é constituído por:

I – dotações do Orçamento Geral do município de Salto do Céu,
classificadas na função de habitação;

II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao
FHIS;

IIII – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para
programas de habitação;

IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades
e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas
com recursos do FHIS; e

VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

Seção II

Do Conselho-Gestor do FHIS

Art. 4º O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor.

Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será
composto de forma paritária por órgãos do poder executivo e
representantes da sociedade civil.

§ 1o A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo
Secretário Municipal de Ação Social.

§ 2o O presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá o voto de
qualidade.

§ 3o Competirá ao secretário Municipal de Ação Social proporcionar
ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas
competências.

§ 4º o poder executivo disporá através de Decreto sobre a
composição do Conselho Gestor do FHIS.

Seção III

Das Aplicações dos Recursos do FHIS

Art. 6º As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a
ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que
contemplem:

I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação
social e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e
rurais;

II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III – urbanização, produção de equipamentos comunitários,

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse
social;

IV – implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos, complementares aos programas habitacionais
de interesse social;

V – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de
moradias;

VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas
ou deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de
interesse social;

VII – outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho-Gestor do FHIS.

§ 1o Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação
de projetos habitacionais.

Seção IV

Das Competências do Conselho Gestor do FHIS

Art. 7º Ao Conselho Gestor do FHIS compete:

I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de
linhas de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos
beneficiários dos programas habitacionais, observado o disposto nesta
Lei, a política e o plano municipal de habitação;

II – aprovar orçamentos e planos de aplicação e metas anuais e
plurianuais dos recursos do FHIS;

III – fixar critérios para a priorização de linhas de ações;

IV – deliberar sobre as contas do FHIS;

V – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência;

VI – aprovar seu regimento interno.

§ 1º As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste
artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier
a receber recursos federais.

§ 2º O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso
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à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas
objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o
acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 3º O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para
debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 8º Esta Lei será implementada em consonância com a Política
Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Salto do Céu-MT, 02 de Março de 2010.

Osvaldo Katsuo Minakami
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

PORTARIA Nº 128/2010
DE 30 DE JULHO DE 2010

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO
ORGANIZADORA DO 9º FESTIVAL DE PESCA DE SANTA RITA DO
TRIVELATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O senhor, ROBERTO JOSE MORANDINI Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela
Constituição Federal;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a Comissão Organizadora do 9º Festival de Pesca
de Santa Rita do Trivelato, a ser realizada no período de 21 a 22 de julho
de 2010, no Salto Magester, que formará a composição com os nomes
abaixo relacionados com as respectivas funções de responsabilidade.

Ø Presidente: Güinter Bif Stechener
Ø Vice-Presidente: Luiz Carlos Fidalski
Ø Tesoureiro: Marlene Maria Carnelocci
Ø 2º Tesoureiro: Clóvis Heusner
Ø Secretário: Nelci Venturini Dall’Óglio
Ø 2º Secretário: Sara Elizabete Nied.

Art. 2º - A comissão organizadora terá poderes administrativos e
financeiros decorrentes dos festejos do 9º festival de pesca de Santa
Rita do Trivelato, cabendo-lhe provisionar os gastos necessários e
requerer a Secretaria de Finanças e Tributação a liberação dos mesmos.

Art. 3º - A comissão movimentará os recursos repassada para cobrir
os gastos do 9º festival de pesca de Santa Rita do Trivelato através de
conta corrente bancária exclusiva.

Art. 4º - A Comissão terá um prazo de noventa (90) dias após o
encerramento do 9º festival de pesca de Santa Rita do Trivelato, para
prestar contas das despesas e receitas para a Secretaria de Finanças e
Tributação Municipal.

Art. 5º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
______________________________

ROBERTO JOSÉ MORANDINI
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e afixe-se
Na data supra

Oficial de Gabinete

PORTARIA Nº. 126/2010
DE 02 DE JULHO DE 2010

                      SÚMULA: “NOMEIA MEMBROS PARA O COMITÊ DE
AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS DE INVESTIMENTO SOCIAL DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS”.

O senhor, ROBERTO JOSE MORANDINI Prefeito Municipal de Santa
Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela
Constituição Federal;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear os Membros do Comitê Municipal de avaliação dos

programas de investimento social previsto na Lei Municipal nº 190/2005
de 06 de Setembro de 2005, ficando assim constituído:

I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
Ø Rosemeri Schaffer Terezio;
Ø Lea Ferreira da Silva Huger;
Ø Ariana Dias Liu Krindges;

II – REPRESENTANTE DA IGREJA EVANGÉLICA LUTERANA DO BRASIL
Ø Silene Loch Scarton;

III – REPRESENTANTE DA IGREJA EVÁNGELICA ASSEMBÉIA DE DEUS
Ø José Cedenir de Oliveira

IV - REPRESENTANTE DA IGREJA BATISTA PETENCOSTAL
RENOVADA

Ø Miraci Taborda

Art. 2º - O mandato dos membros será de dois (2) anos iniciando
nesta data.

Art. 3º - Os membros escolherão entre si um Presidente e um
Secretário para dirigir os trabalhos e as reuniões do comitê, sendo
substituído o membro que não comparecer a três reuniões consecutivas
ou alternadas sem a devida justificativa.

Art. 4º - O cargo de membro do comitê não será remunerado, sendo
considerado de relevantes serviços prestados a comunidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e
afixação.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado do

Mato Grosso, em 02 de julho de 2010.

______________________________
ROBERTO JOSÉ MORANDINI

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e afixe-se
Na data supra

Oficial de Gabinete

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Modalidade: Pregão Presencial nº 02/2010

Tipo: Menor Preço

Interessada: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha – MT

Autora: Comissão Permanente de Licitação
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Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA USO EM

VEÍCULOS TIPO ÔNIBUS 1620, ANO 9697, 1318 ANO 9293 E MICRO

VOLARES A6 - ANO 2000, LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal

de Santa Terezinha-MT, constituída pela Portaria nº 001/10, de 07 de

janeiro de 2010, torna Público aos interessados que tendo em vista o não

comparecimento de interessados para realização da licitação na modalidade

de Pregão Presencial nº 02/10 do tipo MENOR PREÇO cuja abertura

ocorreria às 15:00 horas do dia 03/08/10, fica prorrogada a abertura para

o dia 11/08/10 às 15:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Santa

Terezinha, situada à Rua 25 s/º Santa Terezinha-MT.

Santa Terezinha-MT, 03 de agosto de 2010.

___________________________

RÉGINA FRANCISCA F. TRINDADE

Presid. da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇAO DE EXTRATO DE CONTRATO

067/2010

Fica cancelada a matéria publicada no jornal oficial dos municípios

AMM- ASSOCIAÇÃO MATOGROSSENSE DOS MUNICÍPIOS- ANO V –

N° 923 – SEXTA-FEIRA 26 DE FEVEREIRO DE 2010 onde se lê - EXTRATO

DE CONTRATO Nº. 067/2010, CONTRATANTE: PMSJQM/MT, CONTRATADA:

PNEULANDIA COMERCIAL LTDA, OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS,

CÂMARA DE AR E PROTETORES. Valor: R$ 10.494,00. Inicio do Contrato

05/02/2010; Término 31/12/2010.

Prefeitura Municipal de Sinop

ABANDONO DE EMPREGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP, pessoa jurídica de direito público,

estabelecida à Av. das Embaúbas 1386, Centro, Sinop, Estado de Mato

Grosso, inscrita no CNPJ sob nº 15.024.003/0001-32, solicita o

comparecimento em seu local de trabalho, no endereço acima, do servidor

DANIELA RODRIGUES SOUZA – CTPS nº 044671 Série 012-MA, PASEP

nº 190249876721, no prazo de 30 (trinta) dias, caso contrário será

caracterizado abandono de cargo conforme Art. 204 do Regime Jurídico

dos Servidores Municipais, Lei Municipal nº 254/93, de 29 de março de

1993.

Sinop, 27 de julho de 2010

PREVI-SINOP/MT

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 002/2010, referente

à locação de imóvel em alvenaria, situado na Av. das Acácias nº 1158 –

Centro – Sinop-MT, 2º andar. CONTRATANTE: PREVI-SINOP – Instituto

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sinop/MT.

CONTRATADO: DOMINGOS MARCHESAN. OBJETO: locação destina-se

exclusivamente ao funcionamento do PREVI – SINOP/MT e prorrogação do

prazo de locação do imóvel e o reajuste do valor do aluguel. VIGÊNCIA:

01/08/2010 a 31/01/2011. VALOR MENSAL: R$ 1.838,03. VALOR TOTAL:

R$ 11.028,18.

Prefeitura Municipal de Sorriso
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Prefeitura Municipal de Tabaporã

DIVULGAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 102/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: DIANA LAIS MENEGHETTI
OBJETO: a prorrogação do prazo de duração do Contrato original para o
período de 18 (Dezoito) meses e 22 (Vinte e Dois) dias com término em
31 de Dezembro de 2011.
DATA: 08/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 101/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: FERNANDO ALVES DUARTE
OBJETO: a prorrogação do prazo de duração do Contrato original para o
período de 18 (Dezoito) meses e 23 (Vinte e Três) dias com término em
31 de Dezembro de 2011.
DATA: 07/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 110/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: JANAINA FLORIANO DA SILVA
OBJETO: a prorrogação do prazo de duração do Contrato original para o
período de 18 (Dezoito) meses com término em 31 de Dezembro de
2011.
DATA: 30/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 104/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)

Contratada: TATILEI COLINSQUE DE OLIVEIRA
OBJETO: a prorrogação do prazo de duração do Contrato original para o
período de 18 (Dezoito) meses e 09 (Nove) dias com término em 31 de
Dezembro de 2011.
DATA: 21/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 100/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: VALDIRENE ALVES CARNEIRO
OBJETO: a prorrogação do prazo de duração do Contrato original para o
período de 18 (Dezoito) meses e 23 (Vinte e Três) dias com término
em 31 de Dezembro de 2011.
DATA: 07/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 109/2009

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: VICENTE JOSE DO NASCIMENTO
OBJETO: a prorrogação do prazo de duração do Contrato original para o
período de 18 (Dezoito) meses com término em 31 de Dezembro de
2011.
DATA: 30/06/2010

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 05/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
LOCADOR: CLODOALDO GABRECHT BOEQUE
OBJETO: a prorrogação do prazo de duração do Contrato original para o
período de 06(seis) meses com término em 31 de Dezembro de 2010,
que se trata da Locação de Imóvel para atender à necessidade precípua
da Administração, nos termos da sua Cláusula Primeira do contrato inicial
DATA: 30/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 030/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: ALEXANDRA STOCKMAN LUDWIG
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 030/2010,
lavrado em 10 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ 538,65
(Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 027/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: ANA PAULA DOURADO DOS SANTOS
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 027/2010,
lavrado em 10 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ 769,50
(Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Cinquenta centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 026/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: ANILTON DA SILVA PEREIRA
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 026/2010,
lavrado em 10 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ 1.154,25 (Hum
Mil, Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Cinco Centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ-MT
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 060/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
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Contratada: APARECIDA VERA GESUALDO GRENIER
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 060/2010,
lavrado em 10 de Março de 2010, adequando para R$ 769,50 (Setecentos
e Sessenta e Nove Reais e Cinquenta centavos) mensais, até o
final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 033/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: CELANIRA DA SILVA AGUSTINI
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 033/2010,
lavrado em 10 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ 538,65
(Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 034/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: INÊS MARIA DA SILVA TEIXEIRA
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 034/2010,
lavrado em 10 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ R$ 1.154,25
(Hum Mil, Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Cinco
Centavos) mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 042/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: ITANIA PATRICIA DOS SANTOS CRUZ
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 042/2010,
lavrado em 12 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ R$ 1.154,25
(Hum Mil, Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Cinco
Centavos) mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 029/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: IVANILZA RUFFATO
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 029/2010,
lavrado em 10 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ 538,65
(Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos)
mensais, até o final do contrato
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 044/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: JOSE GERALDO COUTINHO DE ANDRADE
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 026/2010,
lavrado em 12 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ 1.154,25 (Hum
Mil, Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Vinte e Cinco Centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE TRABALHO
POR PRAZO DETERMINADO Nº 093/2010
Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: LAIZE MARQUES DA PAIXÃO

OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 093/2010,
lavrado em 11 de Maio de 2010, adequando para R$ 769,50 (Setecentos
e Sessenta e Nove Reais e Cinquenta centavos) mensais, até o
final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 043/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: LORAINE CAROLINA BARBOSA
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 043/2010,
lavrado em 12 de fevereiro de 2010, adequando para R$ 538,65
(Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 032/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: NEIDIANA PETRY AGUSTINI
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 043/2010,
lavrado em 12 de fevereiro de 2010, adequando para R$ 538,65
(Quinhentos e Trinta e Oito Reais e Sessenta e Cinco Centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 11/06/2010

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 046/2010

Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaporã (MT)
Contratada: RENATA DA SILVA FLEURY RIBEIRO
OBJETO: a alteração salarial do Contrato Original, em conformidade com
a Lei Municipal nº 800 de 11 de Junho de 2010, alterando a Cláusula
Primeira do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado Nº 046/2010,
lavrado em 18 de Fevereiro de 2010, adequando para R$ 769,50
(Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Cinquenta centavos)
mensais, até o final do contrato.
DATA: 01/07/2010

PORTARIA Nº. 334 /2010.

EDISON ROSSO, Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

Considerando que foi instaurada Sindicância nº 001/2010, através
da Portaria n.º 218 de 11/05/2010, contra as Sra. Adriana Carlos,
servidora efetiva no Cargo de Cirurgiã Dentista e Sra. Mengi Alves
Vidal Corassa, servidora efetiva no cargo de Enfermeira, lotadas na
Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando ainda, que no decorrer do processo de sindicância, a
comissão não encontrou indícios concretos contra as servidoras
referentes às acusações acostadas nas páginas 02 a 04, do referente
processo;

Considerando também, que a comissão encaminhou o referido
processo ao Executivo do Município de Tabaporã, através do Oficio nº
007/PAD/001/2010, e ficou constada a inocência das servidoras,

RESOLVE:

Art. 1º - Arquivar o Processo de Sindicância n°. 001/2010, que foi
instaurado através da Portaria nº. 218/2010, para apurar a infração ao
artigo 111, incisos III e IX e artigo 126, inciso VII da Lei Municipal n° 218 de
29/11/1999, sem julgamento do mérito, tendo em vista que as
acusações foram infundadas, conforme consta no Despacho de
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Ultimação de Instrução da Comissão Processante Especial, que opinou
pela absolvição das Servidoras.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 29 de Julho de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.171/2010

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. EDISON ROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

Artigo 1º - REVOGAR o Decreto nº 2.100/2010 de 03/03/2010,
referente à nomeação como DIRIGENTE do Fundo Municipal de Saúde
– FMS do Senhor JOAO VALDECIR DE FRANCA, servidor comissionado
no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, de acordo
com as Leis Municipais nº.s 218/99, 423/03, 651/2007 e de acordo com a
Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto retroage efeito na data de 22 de Abril de
2010, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 26 de Julho de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 26 de Julho de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.174/2010

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. EDISON ROSSO,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

Artigo 1º - EXONERAR A PEDIDO o Senhor DORACI BORGES
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade
RG. 0807957-9 SJ/MT e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob
o nº 503.624.961.53, servidor Estável no cargo de MOTORISTA DE
UTILITÁRIO/CAMINHÃO/ÔNIBUS, lotado na Secretaria Municipal de
Educação da Prefeitura Municipal de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis
Municipais nº.s 218/99, 423/03, 651/2007 e de acordo com a Constituição
Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE;
PUBLIQUE-SE;
CUMPRA-SE.

       Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 30 de Julho de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

DECRETO Nº 2.176/2010

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. EDISON
ROSSO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em
Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por três dias no Município
de Tabaporã, em virtude do falecimento ocorrido na data de 31 de Julho
de 2010, do Senhor OSVAIR JESUINO DOS SANTOS, o popular Derreia,
pioneiro, deste Município.

Artigo 2º - O sepultamento ocorrerá na cidade de Ivinhema, no
Estado de Mato Grosso do Sul.

.

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 02 de Agosto de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO

DECRETO Nº 2.177/2010

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. EDISON
ROSSO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas em
Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica decretado LUTO OFICIAL por três dias no Município
de Tabaporã, em virtude do falecimento ocorrido na data de 02 de Agosto
de 2010, da Senhora MARIA CATARINA NUNES, irmã da Professora
Sonia Dias da Silva, servidora que presta relevantes serviços nesta
municipalidade.

Artigo 2º - O sepultamento ocorrerá na cidade de Ipiranga do Norte.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito de Tabaporã, 02 de Agosto de 2010.

EDISON ROSSO
PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Jauru
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

LEI MUNICIPAL Nº 935/2010

Ementa: “Dá denominação de Praça Jardim América a área de lazer

localizada no Bairro União defronte á Comunidade Nossa Senhora de

Fátima.”

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - A Praça para lazer e recreação e entretenimento localizada

defronte a Comunidade Nossa Senhora de Fátima, passará a ser

denominada Praça Jardim América.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de

Mato Grosso, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 939/2010

SÚMULA: “Dispõe sobre alterações na Lei Municipal n.° 765 de 07

de agosto de 2006 e dá outras providências”.

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A SEGUINTE

LEI:

Artigo 1º. Inclui parágrafo único ao Artigo 1° da Lei Municipal n.° 765

de 07 de agosto de 2006 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único. Excetua-se do artigo 1º desta Lei, a área de

3.938,28 m2 que permanecerá integrando a zona rural do projeto de

loteamento de Terra Nova do Norte, conforme definição no memorial

descritivo e mapa de topográfico em anexo a esta Lei, e dela fazendo

parte integrante como se transcritos estivessem.”

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos legais até a data de início da vigência da Lei Municipal n.° 765

de 07 de agosto de 2006.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de

Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e

dez.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 936/2010

Ementa: “ATRIBUI DENOMINAÇÃO OFICIAL DA CRECHE MUNICIPAL

LOCALIZADA NA AVENIDA MATO GROSSO, TERRA NOVA DO NORTE MT,

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica atribuido por esta Lei , o nome da Creche Municipal,

localizada na Avenida Mato Grosso, de Terra Nova do Norte MT.

Art. 2º - Dá-se o nome de “CRECHE MUNICIPAL ROSELI

TEREZINHA MORESCO”.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de

Mato Grosso, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dez.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO

Prefeito Municipal

LEI Nº 938/2010

SÚMULA: “AUTORIZA O MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE/MT

A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA COM OS MUNICÍPIOS DE

ITAÚBA/MT E NOVA SANTA HELENA/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar

Termo de Cooperação Mútua com os Municípios de Itaúba e Nova Santa
Helena, nos termos desta Lei.

Art. 2º - O Termo de Cooperação Mútua terá por objeto a cooperação

mútua, consistente no atendimento de pacientes dos Municípios de Itaúba
e Nova Santa Helena na Casa de Apoio mantida pelo Município de Terra

Nova do Norte, para fins de estadia e deslocamento na Capital do Estado

para atendimento médico, conforme a necessidade de consultas, exames
e tratamentos, devidamente agendados antecipadamente, de maneira a

conciliar os encaminhamentos e retornos dos usuários de acordo com os

casos e a possibilidade da Casa de Apoio.
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§ 1º - As obrigações a serem assumidas pelos Municípios partícipes
se referem à transferência de recursos para custeio da estadia e

deslocamento dos pacientes encaminhados pelo Município de Itaúba e

Nova Santa Helena para atendimento médico, conforme a necessidade
de consultas, exames e tratamentos, de acordo com os agendamentos

da Secretaria Municipal de Saúde de Terra Nova do Norte e do Setor

Municipal de Saúde dos Municípios cooperados; e, oferta de vagas pré-
estabelecidas na Casa de Apoio mantida pelo Município de Terra Nova do

Norte na Capital do Estado.

§ 2º - Fica autorizado ao Município de Terra Nova do Norte a receber

o valor referente a R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais por partícipe em

decorrência dos ajustes consignados no Termo de Cooperação.

§ 3º - O Termo de Cooperação Mútua vigorará por tempo indeterminado,

podendo, porém, ser rescindido e/ou alterado no todo ou em parte, a
qualquer tempo, de acordo com os interesses/necessidades dos Setores

de Saúde dos Municípios partícipes.

Art. 3º - A prestação de contas da aplicação dos recursos deverá

ser em 30 (trinta) dias após a liberação da última parcela ou encerramento

do exercício financeiro.
§ 1º - A prestação de contas citada no parágrafo anterior deverá ser

nos critérios estabelecidos pela Instrução Normativa STN 001/97 e suas

alterações.
§ 2º - Na hipótese de não ser efetuada a prestação de contas, o

caso será encaminhado ao órgão competente a fim de serem tomadas as

medidas legais cabíveis.
§ 3º - Na prestação de contas só serão admitidos comprovantes

originais de despesa, emitidos apenas em nome do partícipe, em data

igual ou posterior à data do empenho do Termo de cooperação.
§ 4º - Somente serão aceitos comprovantes de despesa emitidos

com clareza e contendo quantidades e discriminação dos materiais e

serviços, além da perfeita identificação do emitente e seu domicílio.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei,

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias vigente no
Orçamento anual da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir os
objetivos da presente Lei, no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de

2010.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de

Mato Grosso, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e
dez.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 940/2010

SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a receber em doação imóvel
que menciona e dá outras providências”.

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA A
SEGUINTE LEI:

Artigo 1o- O Poder Executivo Municipal fica autorizada a receber, a
título de doação, bem imóvel de particulares, sem qualquer tipo de ônus
para o Município, objetivando viabilizar projetos e ações do Poder Público,
relacionados com os vários setores de suas respectivas áreas de
atuação.

Parágrafo Único – O imóvel a que se refere o caput deste artigo
corresponde ao Lote denominado “Lote Cerâmica”, com área de 67,83
ha, desmembrada de área maior com 101,75 ha, descrita com os seguintes
limites e confrontações: Do Marco MP-1 ao MP-2, segue uma linha reta
com rumo magnético de 42°20’SW e na distância de 630,00 metros
confrontando com BR 163;  Do Marco MP-2 ao MP-3, segue em linha reta
com rumo magnético de 45°00’SE e na distância de 280,00 metros,
confrontando com área remanescente do lote cerâmica; Do Marco MP-3
ao MP-4, segue em linha reta com rumo magnético de 46°15’SW e na
distância de 271,00 metros, confrontando com área remanescente do
lote cerâmica; Do Marco MP-4 ao MP-5, segue em linha reta com rumo
magnético de 48°15’SW e na distância de 950,50 metros, confrontando
com área remanescente do lote cerâmica; Do Marco MP-5 ao MP-6,
segue em linha reta com rumo magnético de 26°30’NW e na distância de
92,00 metros, confrontando terras da INDECO; Do Marco MP-6 ao MP-7,
segue em linha reta com rumo magnético de 89°00’SE e na distância de
1.372,00 metros, confrontando com terras da Coopercana; Do Marco
MP-7 ao MP-1, segue em linha reta com rumo magnético de 45°00’SE e na
distância de 285,00 metros, confrontando com o córrego Boa Esperança.

Artigo 2o- Para a efetivação da doação os doadores deverão fazer
prova de propriedade e apresentar declaração de que não há encargos,
de quaisquer espécies, que onerem o bem a ser doado.

§ 1º - A Administração Municipal, a seu critério, poderá autorizar a
inserção do nome dos doadores no objeto doado ou em material de
divulgação do evento ou projeto, obedecidas as restrições legais
aplicáveis ao caso concreto, em especial no que diz respeito ao uso de
bens públicos e à proteção da paisagem urbana.

§ 2º - São vedadas as doações de bens imóveis de propriedade de
pessoas físicas ou jurídicas em débito fiscal, ou de qualquer outra
natureza, para com a Fazenda Pública.

§ 3º. Ao bem doado deverá ser atribuído um valor econômico
mediante prévia avaliação.

Artigo 3o - A doação de que trata o Caput deste artigo será
exclusivamente em relação ao imóvel descrito no artigo 1° desta Lei,
conforme Compromisso de Doação de Imóvel em anexo a esta Lei, dela
fazendo parte integrante como se transcrito estivesse; objetivando
viabilizar projetos e ações do Poder Público, relacionados com os vários
setores de sua respectiva área de atuação.

Artigo 4o- Os encargos civis e administrativos que incidam a partir
da assinatura da Escritura de Doação sobre o bem objeto da doação a
que se refere esta lei, inclusive os decorrentes da transferência de
propriedade do imóvel correrão ao encargo do donatário.

Artigo 5o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de
Mato Grosso, aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e
dez.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 942/2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2011, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
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O Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso,

faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

Art. 1º - O Orçamento do Município de Terra Nova do Norte, Estado
de Mato Grosso, para o exercício de 2011 será elaborado e executado
observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas
nesta lei, compreendendo:

I        - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administração Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e
VIII - as Disposições Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao
estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal
e montante da dívida pública para o exercício de 2011, estão identificados
nos Demonstrativos desta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 462,
de 05 de agosto de 2009-STN.

                                             Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual
abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas pelas
Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social.

                                             Art. 4º - O Anexo de Riscos Fiscais, § 3º
do art. 4º da LRF, foi incluído nos moldes do MANUAL TÉCNICO DE
DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA PORTARIA Nº 462/2009-STN.

                                           Art. 5º - Os Anexos de Riscos Fiscais e
Metas Fiscais referidos nos Art. 2º e 3º desta Lei, constituem-se dos
seguintes:

VOLUME I
Anexo de Riscos Fiscais e Anexo de Metas Fiscais

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
I     - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

ANEXO DE METAS FISCAIS
Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas

Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as

Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos

com a Alienação de Ativos;
Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial

do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de

Receita; e
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas

Obrigatórias de Caráter Continuado.

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão
apurados em cada Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas
Metas Fiscais do Município.

                                                RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

                                                Art. 6º - Em cumprimento ao § 3º do
Art. 4º da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter o
Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

                                                METAS ANUAIS

Art. 7º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de
Complementar nº 101/2000, o Demonstrativo I - Metas Anuais, será
elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública,
para o Exercício de Referência 2011 e para os dois seguintes.

§ 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2011, 2012 e
2013 deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das
despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão
ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores
constantes, utilizam o parâmetro do Índice Oficial de Inflação Anual,
dentre os sugeridos pela Portaria nº 462/2009 da STN.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

Art. 8º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da
LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais
do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo
entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário
anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos
fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos
como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

Art.9º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas
nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada
Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de cálculo
que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência
delas com as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional.

§ 1º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os
valores devem ser demonstrados em valores correntes e constantes,
utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Art. 10º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as
variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Art. 11 - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da Evolução
do Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos
com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem
ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos
regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos.
O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os
recursos e onde foram aplicados.

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a
situação do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO
REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 12 - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV,
alínea “a”, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei
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de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos
três últimos exercícios. O Demonstrativo VI - Avaliação da Situação
Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 462/2009-STN, estabelece um
comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 13 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da
LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá conter um demonstrativo que
indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a
não propiciar desequilíbrio das contas públicas.

§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão,
subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota
ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam
à tratamento diferenciado.

§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes
do aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE
CARÁTER CONTINUADO.

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter
continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato
administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios.

Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão
das Despesas de Caráter Continuado, destina-se a permitir possível
inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DE RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL
E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o
demonstrativo de Metas Anuais seja instruído com memória e metodologia
de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as
com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a
consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica
nacional.

Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 462/2009-
STN, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três
exercícios anteriores e das previsões para 2011, 2012 e 2013.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO PRIMÁRIO.

Art. 16 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar
se os níveis de gastos orçamentários são compatíveis com sua
arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá
obedecer à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das
Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às
normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO RESULTADO NOMINAL.

Art. 17 - O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer a
metodologia determinada pelo Governo Federal, com regulamentação
pela STN.

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado
Nominal deverá levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser
deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a
Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que
somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS
DO MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

Art. 18 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas
pelo ente da Federação. Esta será representada pela emissão de títulos,
operações de créditos e precatórios judiciais.

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e
Balancetes para sua elaboração, constituída dos valores apurados nos
exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2011, 2012 e 2013.

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 19 - As prioridades e metas da Administração Municipal para
o exercício financeiro de 2011, serão definidas e demonstradas no Plano
Plurianual de 2010 a 2013, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2011
serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas
estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual  não se constituindo todavia,
em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2011, o
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas
estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à
receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2011
abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos,
Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da
Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura
Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal.

Art. 21 - A Lei Orçamentária para 2011 evidenciará as Receitas e
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, especificando aqueles
vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade
Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa,
projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de
aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e
163/2001 e alterações posteriores, as quais deverão conter os Anexos
exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 22 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta
Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei
4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2011 obedecerá entre
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e
despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundos (arts.
1º, § 1º 4º I, “a” e 48 LRF).
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Art. 24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita
para 2011 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária,
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento
econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução
nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da
LRF).

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento
da Proposta Orçamentária ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal
colocara à disposição da Câmara Municipal, os estudos e as estimativas
de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas memórias de
cálculo (art. 12, § 3º da LRF).

Art. 25 - Na execução do orçamento, verif icado que o
comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão
o mecanismo de limitação de empenhos e movimentação financeira nos
montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da LRF):

I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de
transferências voluntárias;

II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura;

e
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros

das diversas atividades.

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas
bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da
limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda
o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior,
em cada fonte de recursos.

Art. 26 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em
relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2011, poderão ser
expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2010 (art.
4º, § 2º da LRF).

Art. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio
das contas públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio
desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).

§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos
com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do
Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2010.

§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal
encaminhara Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de
recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2011 destinará recursos
para a Reserva de Contingência, não inferiores a 1% das Receitas
Correntes Líquidas previstas e 30% do total do orçamento de cada entidade
para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5º, III da LRF).

§ 1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados
ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e
também para abertura de Créditos Adicionais Suplementares conforme
disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001,
art. 8º (art. 5º III, “b” da LRF).

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a
riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro
de 2011, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações
que se tornaram insuficientes.

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só
constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual
(art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até
30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação
financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal
ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF).

Art. 31 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária
para 2011 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título,
se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado
ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § parágrafo único e
50, I da LRF).

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2011,
constante do Anexo Próprio desta Lei, não será considerada para efeito
de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF).

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a
entidades privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo,
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá
de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do
Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 34 - Os procedimentos administrativos de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa
de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no processo
que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF,
são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da
criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de
2011, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de
licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666 / 1993, devidamente
atualizado (art. 16, § 3º da LRF).

Art. 35 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio
público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos
orçamentários, salvo projetos programados com recursos de
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF).

Art. 36 - Despesas de competência de outros entes da federação
só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados
convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária
(art. 62 da LRF).

Art. 37 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão
orçadas para 2011 a preços correntes.

Art. 38 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada
para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação,
com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a
Portaria STN nº 163/2001.

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a
transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/
Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal
no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da
Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição
Federal).
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Art. 39 - Durante a execução orçamentária de 2011, se o Poder

Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá incluir novos projetos,
atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras
na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades
para o exercício de 2011 (art. 167, I da Constituição Federal).

Art. 40 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo
Poder Público Municipal, obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3º da
LRF.

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de
operações orçamentárias, tomando-se por base as metas fiscais previstas
nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas
ao final do exercício (art. 4º, “e” da LRF).

Art. 41 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados
no Plano Plurianual, que integrarem a Lei Orçamentária de 2011 serão
objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar
seus custos e cumprimento das metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, “e”
da LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 42 - A Lei Orçamentária de 2011 poderá conter autorização
para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas
de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas
Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura
do contrato, na forma estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32).

Art. 43 - A contratação de operações de crédito dependerá de
autorização em lei específica (art. 32, Parágrafo Único da LRF).

Art. 44 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na
legislação pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo
obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 45 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei
autorizativa, poderão em 2011, criar cargos e funções, alterar a estrutura
de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter
temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art.
169, § 1º, II da Constituição Federal).

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes
destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2011.

Art. 46 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, a despesa total com pessoal de cada um dos Poderes
em 2011, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da Receita
Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2010, acrescida
de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita
Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Art. 47 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional
interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a
95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 22, parágrafo único,
V da LRF).

Art. 48 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas
para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites
estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF):

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 49 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se
como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores
de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas
atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções
previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver
também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros
elementos de despesa que não o “34 - Outras Despesas de Pessoal
decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA

Art. 50 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá
conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a
estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento
da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois
subseqüentes (art. 14 da LRF).

Art. 51 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em
dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF).

Art. 52 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou
benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento
da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação (art. 14, § 2º da LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária
à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município,
que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento do
período legislativo anual.

§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não
cumprir o disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada
à sanção até o início do exercício financeiro de 2011, fica o Executivo
Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original,
até a sanção da respectiva lei orçamentária anual.

Art. 54 - Serão considerados legais as despesas com multas e
juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos,
motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos
últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 56 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar
convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da
administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços
de competência ou não do Município.

Art. 57 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Terra Nova do Norte MT, aos

vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e dez.

Manoel Rodrigues de Freitas Neto
 Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal Várzea Grande

ATO Nº. 289/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

 NOMEAR LISIANE CAMPOS DE ALMEIDA, no cargo em Comissão
de Coordenador – DAS 1, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 309 / 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que são conferidas pela
Lei Orgânica Municipal, resolve RETIFICAR o Ato Nº. 289/2010 para que:

Onde lê se: Lisiane Campos de Almeida,
Leia – se: Lisianne Campos de Almeida do cargo em comissão

de  Coordenador – DAS 1, lotada na Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico,  a partir de 03 de maio de 2010.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 311/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8960/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR Waldisnei Moreno Costa, no cargo em Comissão de
Subsecretário Municipal- DGA 2, da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 312/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8962/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR AUDYR LEITÃO NASCIMENTO, no cargo em Comissão
de Supervisor Regional do Cristo Rei - DGA 7, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, a partir de 04 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal
ATO Nº. 313/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8964/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR ESPERIDIÃO LEITE DE OLIVEIRA, no cargo em Comissão
de Supervisor Regional do Cristo Rei - DGA 7, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, a partir de 10 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 314/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8965/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA, no cargo em Comissão de
Coordenador Regional do Cristo Rei - DGA 4, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, a partir de 04 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 315/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8967/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR OSENIR OLAVO DA SILVEIRA, no cargo em Comissão de
Gerência de Cemitério - DGA 6, da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
a partir de 04 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 316/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e,

 R E S O L V E:
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 EXONERAR JORGE LUIZ GOMES ALVES, do cargo em comissão

de Assessor Especial – DAS 3, da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 317/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8968/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR JORGE LUIZ GOMES ALVES, no cargo em Comissão de
Superintendente de Serviços Públicos - DGA 3, da Secretaria Municipal
de Infraestrutura, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 318/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8969/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR DURVAL SANCHES SANCHES, no cargo em Comissão de
Superintendente de Obras - DGA 3, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, a partir de 10 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 319/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e,

 R E S O L V E:

 EXONERAR ANDREIA APARECIDA DE SOUZA SANTANA, do cargo
em comissão de Técnico de Manutenção de Próprios Escolares – DAI 2,
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 03 de maio de
2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 320/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8804/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR ANDREIA APARECIDA DE SOUZA SANTANA, no cargo
em Comissão de Auxiliar Técnico - DGA 8, da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 321/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8948/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR ANTONIO EDUARDO CONSTANTINO, no cargo em
Comissão de Gerência de Limpeza Pública e Manutenção de Canais -
DGA 6, da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir de 04 de maio
de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 322/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8951/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR DALVA ROSA GOMES PINHEIRO, no cargo em Comissão
de Assessora Técnica - DGA 5, da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 323/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8952/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR SEBASTIÃO FRANCISCO DE ALMEIDA, no cargo em
Comissão de Gerência de Infraestrutura Viária e Urbana - DGA 6, da
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a partir de 03 de maio de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 85     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.
Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e,

 R E S O L V E:

 EXONERAR HELIODORO JACINTO RONDON, do cargo em comissão
de Assessor  – DAS 2, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a
partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 326/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal e, o que consta do processo nº 8958/2010.

R E S O L V E:

 NOMEAR HELIODORO JACINTO RONDON, no cargo em Comissão
de Assessor Técnico  - DGA 5, da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
a partir de 03 de maio de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal

ATO Nº. 188/ 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves, Prefeito Municipal de Várzea
Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

R E S O L V E:

 NOMEAR Eraldo Neres, no cargo em Comissão de Coordenador de
Obras – DAS 1, lotado na  Secretaria Municipal de Viação, Obras e
Urbanismo, a partir de 01 de março de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 03 de março de 2010.

Sebastião dos Reis Gonçalves
Prefeito Municipal

ATO Nº. 0327/ 2010.

Murilo Domingos, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica Municipal;

 R E S O L V E:

 Tornar sem efeito o ato nº. 0188/2010 que nomeia Eraldo Neres, no
cargo em Comissão de Coordenadora de Obras – DAS 01, lotado na
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, a partir de 01 de
março de 2010.

Registrado, publicado, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em
Várzea Grande, 17 de maio de 2010.

Murilo Domingos
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2010 - REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de

seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO na forma PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO
GLOBAL, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE PERCIANAS, DIVISÓRIAS,
PORTAS, ARMÁRIOS, FORROS, PISOS, BANCADAS E VIDRO LISO,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MONTAGEM DE DIVISÓRIA, ARMÁRIO,
BANCADA E FORRO, INSTALAÇÃO DE PISO, DESMONTAGEM DE
DIVISÓRIA NAVAL E DE GESSO PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL
DE VÁRZEA GRANDE, com realização prevista para o dia 18 de Agosto de
2010, às 09h00min (horário de Mato Grosso). O Edital completo está à
disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande -
Comissão Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às
17h30min, sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT,
mediante recolhimento da taxa de R$ 40,00 - não restituível e gratuitamente,
no site: www.varzeagrande.mt.gov.br Várzea Grande-MT, 04 de Agosto
de 2010. Otávio Guimarães Rezende - Pregoeiro  -

 Marcos José da Silva
Sec. Municipal de Administração



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 87     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 88       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 89     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 90       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 91     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 92       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 93     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 94       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 95     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 96       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 97     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 98       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 99     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quarta-Feira, 04 de agosto de 2010.

Prefeitura Municipal de Vera
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Prefeitura Municipal de Vila Bela de Santissima Trindade

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA
TRINDADE – MT

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2010
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Vila Bela da

Santíssima Trindade torna público que a licitação realizada através da
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2010, para aquisição de materiais para
laboratório e medicamentos, teve como teve como vencedoras as Empresas
DIPROLMED MEDICAMENTOS LTDA, venceu os itens 01, 10,16, 17, 18, 32,
33, 42, 51, 58, 62, 67, 83, 86, 100, 105, 107, 117, 141, 143, 153, 157, 168,
177, 189, 190 e 216, totalizando o valor de R$ 35.027,60, a empresa
STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA venceu os itens 2, 3, 5, 11, 20,
21, 22, 26, 35, 40, 41, 49, 52, 54, 56, 59, 65, 66, 68 69, 70, 73, 74, 85, 89,
93, 112, 114, 116, 119, 122, 123, 128, 129, 134, 136, 144, 145, 146, 147,
149, 150, 151, 154, 160, 161, 165, 167, 169, 175, 179, 181, 183, 208, 225,
e os itens do material para laboratório 05, 06, 13, 16, 17,
18,27,28,55,66,67,69,71,73,75,76,78,79 e 85, totalizando o valor de R$
63.571,36. A empresa DENTAL CENTRO OESTE LTDA venceu os itens 4, 7,

89, 27, 28, 29, 30, 34, 36, 55, 72, 77, 79, 81, 94, 96, 102, 106, 113, 120,
121, 133, 135, 172, 182, 185, 186, 187,188,197,198,207,211,214, 215,
221, 222 e os itens do material para laboratório 1, 3, 4, 7, 8, 10, 11, 12, 15,
19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 31,  32,33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41,
42, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63,64, 68,72, 74,
77, 80, 81, 84, 87, 89, 90 e 91, totalizando o valor R$ 82.869,81. A Empresa
SULMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA venceu os
itens 6, 13, 14, 15, 19, 23, 37, 38, 39, 43, 44, 45, 57, 61, 63, 64, 71, 78, 80,
84, 90, 91, 95, 97, 98, 99, 101, 103, 108, 109, 110, 111, 115, 126, 132, 137,
139, 140, 142, 155, 159, 162, 163, 164, 166, 174, 176, 178, 191, 192, 193,
194, 195, 196, 199, 200, 201, 202, 203, 204, 206, 209, 210, 212, 213, 217,
218, 220, 223, 224, 226 e os itens do material de laboratório 2, 43, 44, 45,
52, 65, 86, 88, totalizando o valor de R$ 84.803,19. A empresa COMERCIAL
CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA venceu os itens 12, 24, 25, 31, 50, 60,
75, 76, 82, 87, 88, 118, 124, 125, 127, 130, 131, 152, 156, 158, 173, 180,
184 e 205, totalizando o valor R$18.685,25.- Vila Bela da Ss. Trindade –
MT, 23 de julho de 2010. GILBERTO CAMPOS RAMOS DA ROSA -
PRESIDENTE DA C.P.L.
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O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA BELA DA
SANTÍSSIMA TRINDADE – MT

RESULTADO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2010
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Vila Bela da

Santíssima Trindade torna público que a licitação realizada através da
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2010, para aquisição de móveis,
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, teve como vencedoras as Empresas:
CLEONICE CANDIDO DA SILVA – ME, venceu os itens 21,27 e 29,
totalizando o valor de R$ 3.569,50, a empresa IVONIR ALVES DIAS – ME,
venceu os itens 5,8 e 23, totalizando o valor de R$ 17.933,60, a empresa
PAPELARIA UZE LTDA venceu os itens 4 e 18, totalizando o valor de R$
3.442,55, a empresa FUTURO INFORMÁTICA LTDA, venceu os itens
11,16,20 e 22, totalizando o valor de R$ 29.440, a empresa ALDENICE DE
S. LIMA-ME venceu os itens 1,2,3,6,7,9,10,12,13,14,15,17,19,25,26,28
e 30 totalizando o valor de R$ 91.984,80 - Vila Bela da Ss. Trindade – MT,
27 de julho de 2010.

GILBERTO CAMPOS RAMOS DA ROSA
PRESIDENTE DA C.P.L.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 004/

2010
Em consonância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93,

com suas alterações posteriores, e considerando que os
Licitantes exercitaram o direito recursal nela previsto, RATIFICO
a adjudicação proferida pela Comissão Permanente de Licitação
sobre a Tomada de Preços n° 004/2010, e HOMOLOGO seu objeto
as empresas: CLEONICE CANDIDO DA SILVA – ME, IVONIR ALVES
DIAS – ME, PAPELARIA UZE LTDA, FUTURO INFORMÁTICA LTDA
e ALDENICE DE S. LIMA-ME, vencedoras do referido
procedimento licitatório, observadas as demais normas e
formalidades legais e regulamentares vigentes. GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE,
ESTADO DE MATO GROSSO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE
DOIS MIL E DEZ.

 Wagner Vicente da Silveira
PREFEITO MUNICIPAL.
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ASSOCIAÇÃO MATO-
GROSSENSE

RESUMO DE EXTRATO

CONTRATO Nº 007/2010
CONTRATADO: CURINGA DOS PNEUS LTDA
OBJETO: É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, CUJA ORIGEM FOI A
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2010, A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE PNEUS PARA
CAMINHOES E MAQUINAS ADMINISTRADAS POR ESTE CONSORCIO
DEACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES
DO LOTE N° 05 DO EDITAL, CONFORME PLANILHA ANEXA A ESTE
INTRUMENTO, O FORNECIMENTO DOS PNEUS SERA DE FORMA

PARCELADA PARA ATENDER A FROTA DE MAQUINAS PESADAS E
CAMINHOES DESTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL PORTAL DO
ARAGUAIA.
VALOR: R$  240.183,00
DATA: 13 DE JULHO DE 2010.

CONTRATO Nº 008/2010
CONTRATADO: RENOVADORA DE PNEUS LTDA
OBJETO: É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, CUJA ORIGEM FOI A
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2010, A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPAGENS DE PNEUS E SERVIÇOS
DE VULCANIZAÇÃO DE PNEUS  PARA CAMINHOES E MAQUINAS
ADMINISTRADAS POR ESTE CONSORCIO DE ACORDO COM AS
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO LOTE N° 06 E 07
DO EDITAL, CONFORME PLANILHA ANEXA A ESTE INTRUMENTO, O
FORNECIMENTO DOS PNEUS SERA DE FORMA PARCELADA PARA
ATENDER A FROTA DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHOES DESTE
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PORTAL DO ARAGUAIA.
VALOR: R$ 80.387,00
DATA:  13 DE JULHO DE 2010

CONTRATO Nº 009/2010
CONTRATADO: P. R. FREITAS LTDA
OBJETO: É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, CUJA ORIGEM FOI A
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N° 001/2010, A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE PEÇAS E
SERVIÇOS ELETRICOS DE VEICULOS  TIPO  CAMINHOES E MAQUINAS
ADMINISTRADAS POR ESTE CONSORCIO DEACORDO COM AS
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO LOTE N° 03  DO
EDITAL, CONFORME PLANILHA ANEXA A ESTE INTRUMENTO, O
FORNECIMENTO DOS PNEUS SERA DE FORMA PARCELADA PARA
ATENDER A FROTA DE MAQUINAS PESADAS E CAMINHOES DESTE
CONSORCIO INTERMUNICIPAL PORTAL DO ARAGUAIA.
VALOR: R$  142.054,00
     DATA: 13 DE JULHO DE 2010

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/
2010

Em consonância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93,
com suas alterações posteriores, e considerando que os
Licitantes exercitaram o direito recursal nela previsto, RATIFICO
a adjudicação proferida pela Comissão Permanente de Licitação
sobre a Tomada de Preços n° 003/2010, e HOMOLOGO seu objeto
à empresa: DIPROLMED MEDICAMENTOS LTDA, STOCK
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
SULMED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, vencedora do
referido procedimento licitatório, observadas as demais normas
e formalidades legais e regulamentares vigentes. GABINETE DO
PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE,
ESTADO DE MATO GROSSO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE AGOSTO
DE DOIS MIL E DEZ. -

Wagner Vicente da Silveira
PREFEITO MUNICIPAL.


